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Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.201
De 11 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo 17 e  19/08/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (11/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
   
PORTARIA Nº. 3.202
De 11 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01(uma) diária, no valor de R$- 30,00(trinta reais) totalizando R$- 30,00(trinta reais) ao servidor 
municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Maringá, com veiculo próprio do Município, no seguinte 
dia:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
15/08/2016 04:00 – 14:00 Maringá Para levar paciente em Maringá para atendimento em saúde.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (11/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.203
De 11 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário  Saída/Chegada  Destino Motivo
16, 18 e 20/08/2016 07:30 16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (11/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.204
De 11 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 120,00(cento 
e vinte reais) ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo 15/08/2016 e 17/08/2016
 04:00 – 17:00 Cascavel Levar pacientes para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (11/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2016
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2013
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital nº 01/2013, e considerando 
o memorando sob o nº 2013002840, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto pelo edital 
nº 01/2013 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período 
de 15.08.2016 a 13.09.2016, no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munida de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Agente Comunitário de Endemias
Classificação Inscrição nº Candidata Data de nascimento
27º lugar 1071230 Diellen Cristina Salino 15/01/1994
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
X – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XI – Comprovante de escolaridade exigida;
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe o 
inciso XI do item 12 do Edital de Abertura nº 001/2013 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT;
XIV – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2013, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues a candidata um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentados 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata 
convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou 
não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeada e empossada, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 – O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga e seu nome será 
transportado para o final da lista de classificação, no cargo respectivo, podendo ser novamente convocada enquanto 
vigorar o prazo de validade do concurso, exceto nos casos de eliminação, conforme constante neste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL N.º 026/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 014/2016.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 014/2016.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 020/2016  Homologação do Resultado e 
Classificação final datado 30 de junho de 2016, relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 014/2016 
datado do dia 12 de maio de 2016, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 12 (primeiro) de agosto de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
14º  152 ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 80,00
O Candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 10 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
ERRATA
PORTARIA N.º 154/16
DATA: 09/08/2016
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Srª Eliane Gonçalves, para o Cargo de Secretaria de Escola. 
Considerando a aprovação da Srª Eliane Gonçalves, para o cargo de Secretaria de Escola no Concurso Público Edital 
002/2014 em 1º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2016 de 
04/08/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª. Eliane Gonçalves, portadora do RG n.º 9.877.466-1 e CPF nº 057.442.629-97, para o Cargo de 
Secretaria de Escola, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Secretaria de Escola, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 155/16
DATA: 11/08/2016
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Willian Fernando Soares, para o Cargo de Tratorista. 
Considerando a aprovação do Srº Willian Fernando Soares, para o cargo de Tratorista no Concurso Público Edital 
002/2014 em 1º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2016 de 
04/08/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Willian Fernando Soares, portador do RG n.º 10.278.634-3 e CPF nº 085.830.109-19, para o Cargo 
de Tratorista, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Tratorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 10/08/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
RESCISÃO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016
CONTRATO Nº 137/2016 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 1.920.009 e CPF nº 412.927.829-00, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 10.695.842/0001-69 com sede a Avenida Hermes Vissoto n° 920, Icaraíma - Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Sra. Maria Lucia Ferreira Nogueira, portadora do RG n° 4.853.366-3 – SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob n° 678.625.789-53, doravante denominada CONTRATADA, resolvem:
CONSIDERANDO: que por lapso a descrição d do produto licitado era diferente da descrição do produto orçado;
CONSIDERANDO: que tal diferença de descrição acresce consideravelmente o valor do item. 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido, a partir de 11 de Agosto de 2016, o Contrato de Fornecimento nº 137/2016 firmado entre as partes 
em 13 de julho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA:
A presente rescisão contratual não dá as partes quaisquer direito de indenizações, multas, etc. 
CLÁUSULA TERCEIRA:
As partes elegem o Foro da Comarca de Icaraíma para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente instrumento, 
desprezados quaisquer outros por mais privilegiados que se apresentem.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito de direito, diante das testemunhas abaixo.
Icaraíma, 11 de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Contratante
MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME
Contratada
TESTEMUNHAS 
Nome: Joyce da Silva Francisco  Nome: João Gilson Prado
RG. 10.497.866-5    RG. 12.262.417-8

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.747/2016
DATA: 11/08/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor dos proponentes NILDO DE SOUZA RIBEIRO, JOÃO ANTONIO REBUSTINI, 
CARLOS FELIPE, MILTO JESUS FELIPE, ADEMAR ERENO SPONTONI, SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 007/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 007/2016 em favor dos 
proponentes NILDO DE SOUZA RIBEIRO, JOÃO ANTONIO REBUSTINI, CARLOS FELIPE, MILTO JESUS FELIPE, 
ADEMAR ERENO SPONTONI, SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS, cujo objeto trata do Chamamento público para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2016 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
10/08/2016 às 09:00 horas, na modalidade INEXIGIBILIDADE, do tipo CHAMADA PÚBLICA, que tem como objeto 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
 Após a análise e verificação da documentação de habilitação e projeto de venda, constatou-se o que segue:
PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
MILTO JESUS FELIPE Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 TOTAL       R$  7.326,60
CARLOS FELIPE Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 TOTAL       R$  7.326,60
JOÃO ANTONIO REBUSTINI Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 Repolho     600 R$        3,58 R$   2.148,00
 Cenoura 480 R$        2,52 R$   1.209,60
 TOTAL       R$10.684,20
NILDO DE SOUZA RIBEIRO Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 Repolho     600 R$        3,58 R$   2.148,00
 TOTAL       R$  9.474,60
ADEMAR ERENO SPONTONI Goiaba 2100 R$        4,55 R$   9.555,00
 TOTAL        R$ 9.555,00
SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS Mandioca  2400 R$        4,19 R$ 10.056,00
 TOTAL       R$10.056,00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

cÂmara municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 010/2016
SÚMULA: Concede progressão por desempenho ao servidor da Câmara Municipal na forma da Resolução n.º 
001/2014, de 23 de julho de 2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Sr. Manoel Pereira de Medeiros, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho ao servidor JOÃO CARLOS BAQUETA, portadora da cédula de 
identidade/RG n.º 8.909.511-5, conforme estabelecido no art. 30 e seguintes da Resolução n.º 001/2014, com a 
passagem para a Classe V (cinco) do Anexo I - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional Legislativo (GOP -1).
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 

Prefeitura municiPal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 086/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: INFATEC COMPUTDORES – LTDA.
CNPJ: 03.858.720/0001-80
BASE LEGAL: Pregão 043/2016
OBJETO: Contratação de Empresa destinado a prestação de serviços de manutenção e limpeza em impressoras e 
concerto de nobreak, conforme planilha anexada ao edital do Pregão Presencial nº 043/2016. 
VALOR DO CONTATO: R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos contados de sua entrega, em 
até 10 (de\) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas 
e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/08/2016
TÉRMINO: 11/08/2017
Mariluz, 11de agosto de 2016
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
INFATEC COMPUTDORES – LTDA.
CNPJ: 03.858.720/0001-80
CONTRATADA

Prefeitura municiPal de nova olimPia
Estado do Paraná
DECRETO 095/2016
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de servidão administrativa  pela Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terra abaixo descritas, destinadas à Servidão Administrativa da Área 
do Poço 05 e Acesso, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 
6º, do Decreto- Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 
I - Área: 962,01 m² (POÇO)
Proprietário:  DANIEL PAULO SUALDINI, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro do Lote nº 45-A-1-Rem, medindo 62.070,00 m², situado na Gleba Nonohay, no município de Nova 
Olímpia, comarca de Cidade Gaúcha, constante da matrícula nº 24.952 do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Gaúcha – PR com a seguinte descrição:
Partindo-se da estação 0=PP, localizado na divisa do lote nº 45-A-1-A; deste, segue-se em área do lote nº 45-A-1-
Remanescente, no rumo NE-89°45’-SW, medindo-se uma distância de 22,10 metros até a estação-1; da estação-1, 
segue-se em área do mesmo lote, no rumo SE-01°04’-NW, medindo-se uma distância de 43,53 metros até a estação-2; 
da estação-2, segue-se em área do mesmo lote, no rumo SW-89°45’-NE, medindo-se uma distância de 22,10 metros 
até a estação-3, localizado na divisa do lote nº 45-A-1-A; da estação-3, segue-se confrontando com o referido, no 
rumo NW-01°04’-SE, medindo-se uma distância de 43,53 metros até a estação 0=PP; ponto inicial desta descrição.
II - Área: 619,08 m² (ACESSO)
Proprietário:  DANIEL PAULO SUALDINI, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro do Lote nº 45-A-1-Rem, medindo 62.070,00 m², situado na Gleba Nonohay, no município de Nova 
Olímpia, comarca de Cidade Gaúcha, constante da matrícula nº 24.952 do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Gaúcha – PR com a seguinte descrição:
Partindo-se da estação 0=PP, localizada na divisa do lote nº 46 e a Estrada Municipal Taboquinha; deste, segue-se 
em área do lote nº 45-A-1-Remanescente e confrontando com o lote nº 45-A-1-A, no rumo NW-01°04-SE, medindo-
se uma distância de 103,18 metros até a estação-01, localizada na divisa da Área de Servidão Administrativa do 
Poço-05 (SIA 5512).
Obs: As divisas e confrontações do memorial descritivo foram baseadas conforme mencionada na matrícula nº 24.952, 
e definem o eixo da faixa de servidão administrativa com 6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote n° 
45-A-1-Remanescente.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou 
extrajudiciais necessários para a efetivação da instituição de servidão administrativa na área descrita no art. 1º deste 
Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar 
todos os atos de reconhecimento e medição da área de servidão do poço.                                                                          
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o uso e gozo da mesma ao que 
for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, 
de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de 
grande porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º  - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, 
ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha,   aos   11 (onze) dias   do mês de agosto do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de nova olimPia
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 477
Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços na qualidade de NUTRICIONISTA para atender as 
necessidades geradas na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia por um período de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado, para a constituição do NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA – NASF, conforme 
Projeto elaborado para implantação do NASF, cujo profissional credenciado no citado Procedimento de Chamamento 
Publico  foi: ROBERTO FERREIRA FILHO.
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para contratação 
do profissional: ROBERTO FERREIRA FILHO, inscrito no CPF: 051.513.919-09, RG: 8.679.219-2, com endereço à 
Avenida Curitiba n.º 243 – Apt. 101 – Bairro Zona 04 na cidade de  Maringá, Estado do Paraná. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de agosto de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº044/2016
Abre  Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 855 de 03 de agosto de 2016, publicada em 04 de agosto de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 194.220,00 (cento e noventa e quatro mil duzentos e vinte  reais) destinada à execução do 
programa de Gestão de Águas na  Microbacia Bela Vista , no Município de Perobal Firmado com o Estado do Paraná, 
por meio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2660617502.024 Manut. Da Divisão de Fomentos Agropecuário 
1483/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.000,00
1484/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 123.300,00
1486/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA     34.920,00
Fonte 789 - SEAB - MICROBACIA 
TOTAL .................................................................................. 194.220,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizado o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 789 – SEAB - MICROBACIA, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  194.220,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira      mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de agosto de  2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

                                   
      

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº83/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 06 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2016.

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº026/2016-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna publico as alterações no valor máximo total do Edital de Pregão 
nº026/2016-PMP, publicado no diário oficial do município em 02/08/2016, conforme abaixo:
Onde se lê: 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 154.723,02
Passa-se a ser:
VALOT TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$137.921,45 
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e processamento do pregão será realizada no 
mesmo endereço no dia 12/08/2016 às 14:00 horas.
Perobal, 09 de agosto de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº51/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIRGINIA M. GOMES LUIZ RAHAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste, no percentual de 12,21% pelo índice do IGPM 
sobre o valor mensal a pagar, passando para R$2.805,25 (dois mil e oitocentos e cinco reais e vinte e cinco centavos), 
conforme determina o parágrafo primeiro da Clausula Quarta do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$18.228,00 (dezoito mil duzentos e 
vinte e oito reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do 
presente aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/05/2016. 

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº78/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NEUZA MARGARIDA SERAFIM NAVACHI.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste, no percentual de 10% pelo índice do IGPM 
sobre o valor mensal a pagar, passando para R$968,00 (novecentos e sessenta e oito reais), conforme determina o 
parágrafo primeiro da Clausula Quarta do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$5.808,00 (cinco mil oitocentos e oito 
reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 12/07/2016.

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº67/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DECA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o quadro societário da contratada a contar da data 28 de abril de 2016, tendo em 
vista que a alteração do contrato se encontra registrada na junta comercial em data de 04 de maio de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA:Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as medidas cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 02/06/2016.

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº027/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado a data de recebimento e 
abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº027/2016, para o dia 17 de Agosto 
de 2016, às 14:00horas, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 11 de agosto de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 325/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº25/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 25/2.016 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante e 
graxa para serem utilizados pela frota de veículos deste município de Perobal, conforme especificação e quantitativos 
constantes no anexo I., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA – EPP  R$ 8.190,00
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME R$ 26.103,00
FPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - EPP R$ 6.210,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº326/2016.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 1/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 1/2016, que trata da Contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para execução de  um barracão em alvenaria para reciclagem de resíduos sólidos para o Município de Perobal, 
com recursos provenientes do convênio FUNASA Nº0434/2013/Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e o Município 
de Perobal, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME R$ 154.228,09
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº322/2016
Concede Férias ao servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 7.398.797-0-SSP/PR, CPF nº 037.439.549-74, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 06/08/2015 a 05/08/2016, a partir 
de 22/08/2016 a 20/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 323/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora NEIDE RAMOS e da outras providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora NEIDE RAMOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.634.309-
3-SSP/PR, CPF nº 661.352.309-72, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 01/09/2007 a 
31/08/2012, a partir de 01/09/2016 a 29/11/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2278  de 11  de Agosto  de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  10    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                              
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
082440011.2.029000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)                                                                  R$ 7.000,00
Órgão...............:  10    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                              
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
082440011.2.032000 PAIF – Prog. Integral a Família  
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 934)                                                                  R$ 7.000,00
TOTAL                      R$ 14.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE                                                              
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete                                                               
041220001.2.001000 Manutenção de Gabinete 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)                    R$ 7.000,00
Órgão...............:  10 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                              
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
082440011.2.032000 PAIF – Prog. Integral a Família  
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 934)                    R$ 7.000,00
TOTAL                                                                                                             R$ 14.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municiPio de Pérola
Estado do Paraná 
LEI Nº  2279  DE 11 de Agosto 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), por 
Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção (FR 001) R$2.000,00                        
TOTAL                  R$2.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil (FR 001) R$2.000,00                        
TOTAL                  R$2.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de  Agosto de 2.016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 323/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal SONIA 
APARECIDA FERNANDES LEAL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.313.830-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 09/08/2016 a 12/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 335/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora MARIA DO 
CARMO CORREIA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora MARIA DO CARMO CORREIA, brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.444.077-6-SSP/PR., residente e domiciliada em Cruzeiro do 
Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, no cargo de professora, nos termos do art. 6º, da EC nº 
41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.822,21 (Dois mil, oitocentos 
e vinte e dois reais e vinte um centavos), referente a última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 16 de Agosto de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 044/2016
Processo Licitatório n° 058/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando “Contratação de uma empresa do ramo para prestação de Serviços de 
Borracharia para Manutenção dos veículos automotores e Patrulha Mecanizada pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso, conforme relação constante no Lote I”, de acordo com as condições particulares deste Edital, com 
os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  25 -  Agosto - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 de Agosto de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Recursos Recebidos
Lei  9755/98 Instrução Normativa 28, art 2º  no Mês de julho

Receita Arrecadado no AnoArrecadado no mês

Consolidado

ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício: 2016

1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.873.727,34  14.823.384,96
1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  1.843.686,51  14.706.954,49
1.7.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  1.098.428,18  7.660.914,34
1.7.2.1.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  955.274,06  6.274.377,41
1.7.2.1.01.02.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

COTA MENSAL
 622.247,84  5.900.933,83

1.7.2.1.01.03.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO

 0,00  0,00

1.7.2.1.01.04.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

 329.447,43  329.447,43

1.7.2.1.01.05.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL

 3.578,79  43.996,15

1.7.2.1.22.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

 8.769,15  49.499,02

1.7.2.1.22.30.00.00. COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI 7.990/89

 8.769,15  49.499,02

1.7.2.1.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO

 98.365,11  857.617,61

1.7.2.1.33.10.00.00. ATENÇÃO BÁSICA  72.555,00  505.661,77
1.7.2.1.33.10.01.00. PAB FIXO  28.698,00  245.465,64
1.7.2.1.33.10.01.01. PAB FIXO F. 1495  28.698,00  245.465,64
1.7.2.1.33.10.02.00. PAB VARIÁVEL  43.857,00  260.196,13
1.7.2.1.33.10.02.01. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.1495  18.260,00  109.560,00
1.7.2.1.33.10.02.02. PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 1495  12.167,00  79.547,30
1.7.2.1.33.10.02.03. PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 1495  13.430,00  70.757,70
1.7.2.1.33.10.02.06. FNS-ALTO PE-FNAS  INVAN (495)  0,00  331,13
1.7.2.1.33.30.00.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE  4.179,28  46.742,57
1.7.2.1.33.30.01.00. COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 

AMBIENTAL EM SAÚDE
 4.179,28  46.742,57

1.7.2.1.33.30.01.01. COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE

 4.179,28  46.742,57

1.7.2.1.33.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE

 21.630,83  305.213,27

1.7.2.1.33.99.15.00. CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA  21.584,93  152.548,01
1.7.2.1.33.99.16.00. PROGRAMA PQCMS (353)  0,00  6.265,00
1.7.2.1.33.99.17.00. PRGRAMA APSUS (352)  45,90  146.400,26
1.7.2.1.34.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
 14.900,00  72.852,31

1.7.2.1.34.02.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O PROGRAMA DE APOIO À 
PESSOA IDOSA

 0,00  0,00

1.7.2.1.34.02.05.00. CONVENIO SAS IDOSO ALTA COMPLEX. (735)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.02.07.00. PROGRAMA CREAS (770)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.10.00.00. BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

(SUAS)
 14.900,00  41.800,00

1.7.2.1.34.10.20.00. PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  14.900,00  41.800,00
1.7.2.1.34.99.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00  31.052,31

1.7.2.1.34.99.01.00. Convênio Bolsa Familia (742)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.07.00. CONV. APOIO CRIANÇA ADOLESC. (732)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.13.00. PROGRAMA PROTEÇÃO ALTA  MEDIA COMP (741)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.17.00. PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)  0,00  7.914,13
1.7.2.1.34.99.20.00. MAN. DO PROG. AFAI - CONV. 289/2014(804)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.21.00. PROG CRESCER EM FAMILIA  CONV.288/2014(805)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.32.00. PROGRAMA MSEMC FNAS (935)  0,00  10.128,30
1.7.2.1.34.99.33.00. PROGRAMA PSEAC FNAS (935)  0,00  13.009,88
1.7.2.1.35.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 17.106,53  345.917,12

1.7.2.1.35.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  0,00  195.888,26
1.7.2.1.35.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
 14.662,00  88.800,00

1.7.2.1.35.03.02.00. MERENDA ESCOLAR (112)  14.662,00  88.800,00
1.7.2.1.35.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 

DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 2.444,53  61.228,86

1.7.2.1.35.99.02.00. PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE  2.444,53  15.008,49
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1.7.2.1.35.99.05.00. PROGRAMA BRASIL CARINHOSO (137)  0,00  46.220,37
1.7.2.1.36.00.00.00. TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - 

L.C. Nº 87/96
 4.013,33  28.093,22

1.7.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00  32.557,65
1.7.2.1.99.03.00.00. AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À EXPORTAÇÃO - FEX  0,00  32.557,65
1.7.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  475.167,04  4.516.520,15
1.7.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  472.827,09  4.466.938,74
1.7.2.2.01.01.00.00. COTA-PARTE DO ICMS  440.385,84  3.624.038,78
1.7.2.2.01.02.00.00. COTA-PARTE DO IPVA  15.645,64  768.385,93
1.7.2.2.01.04.00.00. COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  6.433,41  48.951,44
1.7.2.2.01.13.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO
 10.362,20  25.562,59

1.7.2.2.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 
PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

 0,00  2.506,00

1.7.2.2.33.01.00.00. CONSELHO DE SAUDE (352)  0,00  2.506,00
1.7.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  2.339,95  47.075,41
1.7.2.2.99.99.00.00. DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  2.339,95  47.075,41
1.7.2.2.99.99.01.00. PROG. FMAS-PACI(935)  0,00  1.428,30
1.7.2.2.99.99.06.00. PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)  2.339,95  13.247,11
1.7.2.2.99.99.07.00. CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR  0,00  32.400,00
1.7.2.3.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00  0,00
1.7.2.3.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00  0,00
1.7.2.3.99.01.00.00. TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)  0,00  0,00
1.7.2.4.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  270.091,29  2.529.520,00
1.7.2.4.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZA

 270.091,29  2.529.520,00

1.7.2.4.01.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60%  270.091,29  2.529.520,00
1.7.2.4.01.02.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 40%  0,00  0,00
1.7.6.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  30.040,83  116.430,47
1.7.6.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
 30.040,83  116.430,47

1.7.6.2.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 5.089,50  41.576,50

1.7.6.2.01.40.00.00. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.40.01.00. COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.40.01.01. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO PARA O SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE
 5.089,50  35.576,50

1.7.6.2.01.99.01.00. REPASSE CISA (354)  5.089,50  35.576,50
1.7.6.2.02.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS 

A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
 24.951,33  74.853,97

1.7.6.2.02.10.00.00. CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  24.951,33  74.853,97
1.7.6.2.02.10.01.00. CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  24.951,33  74.853,97
2.4.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  469.059,56
2.4.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  0,00  0,00
2.4.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.99.01.00.00. FARMACIA EQUIPAMENTOS (352)  0,00  24.000,00
2.4.2.2.99.02.00.00. TRANSPORTE SANITARIO (352)  0,00  120.000,00
2.4.7.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  325.059,56
2.4.7.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 0,00  325.059,56

2.4.7.1.02.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 0,00  83.028,56

2.4.7.1.02.04.00.00. CONVÊNIO TC PAR 201401247 (138)  0,00  83.028,56
2.4.7.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO  0,00  242.031,00
2.4.7.1.99.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 

SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
 0,00  242.031,00

2.4.7.1.99.99.74.00. CONVENIO BARRACÃO INDUSTRIAL (795)  0,00  0,00
2.4.7.1.99.99.75.00. CONVENIO ASFALTO (794)  0,00  0,00
2.4.7.1.99.99.90.00. CONVENIO ATERRO SANITARIO (806)  0,00  123.771,00
2.4.7.1.99.99.91.00. CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)  0,00  118.260,00
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2.4.7.1.99.99.92.00. CONVENIO PATRULHA MECANIZADA (809)  0,00  0,00
2.4.7.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
 0,00  0,00

2.4.7.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  0,00  0,00
2.4.7.2.99.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES PARA APLICA
 0,00  0,00

2.4.7.2.99.99.06.00. CONVENIO PAV. PEDRAS IRREGULARES (797)  0,00  0,00
2.4.7.2.99.99.07.00. AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS003/2016-SEDU (808)  0,00  0,00
9.7.0.0.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB -218.460,92 -2.083.473,47
9.7.2.0.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

TRANSFERÊNCIAS
-218.460,92 -2.083.473,47

9.7.2.1.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

-125.967,95 -1.195.198,36

9.7.2.1.01.00.00.00. DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO -125.165,29 -1.189.579,74
9.7.2.1.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR 

FINANCEIRO
-124.449,54 -1.180.780,57

9.7.2.1.01.05.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR -715,75 -8.799,17
9.7.2.1.36.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

ICMS - DESONERAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 87/96
-802,66 -5.618,62

9.7.2.2.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS

-92.492,97 -888.275,11

9.7.2.2.01.00.00.00. DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS -92.492,97 -888.275,11
9.7.2.2.01.01.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

ICMS
-88.077,15 -724.807,61

9.7.2.2.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
IPVA

-3.129,15 -153.677,28

9.7.2.2.01.04.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - 
EXPORTAÇÃO

-1.286,67 -9.790,22

 1.873.727,34  15.292.444,52 Total:
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Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2015
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Meio Ambiente, para Contratação de empresa para fornecimento de um reboque para embarcação da 
Secretaria de Meio Ambiente, com a empresa: F C ROCHA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 18.046.428/0001-
30, com sede à Avenida Antonio Volpato, 3434, CEP: 87.111-011, na Cidade de Sarandi - Paraná,  no valor total de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).   
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – 
Divisão de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.106.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Altônia, 11 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2016
Ementa: Cancela o Edital de Leilão nº. 004/2016 de 14 de Junho de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Leilão nº. 004/2016 de 14 de junho de 2016, que tinha como objeto Alienação por 
Leilão Público de Bens Imóveis (Lotes Urbanos). Por não haver empresas e/ou pessoas físicas habilitadas para o 
Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 261/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor SANDRO TOBBIN.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor SANDRO TOBBIN, portador da Cédula de Identidade RG-nº.4.191.515-3-PR, ocupante do 
cargo de Contabilista, Classe-III, Nível-26, lotado na Secretaria de Finanças, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/1996/2001, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 08/08/2016 à  05/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 262/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor ERCIAS PEREIRA DOS SANTOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ERCIAS PEREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG-nº.1.432.163-PR, 
ocupante do cargo de Operador de Maquinas Rodoviária, Classe-II, Nível-35, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
01/12/2008/2013, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período 
de 05/08/2016 à  05/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 263/2016.
Concede licença ao servidor PAULO EUGENIO DE ASSIS DE LUCENA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PAULO EUGENIO DE ASSIS DE LUCENA, portador da cédula de Identidade RG-nº 2.219.994-
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-II, Nível-09, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 27/07  à 10/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias  do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  264/2016.
Concede licença a servidora EDNALVA BATISTA GONÇALVES OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora EDNALVA BATISTA GONÇALVES OLIVEIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
4.853.212-8-PR, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
14 (catorze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
08/08  à  21/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias  do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 265/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor NILSON DE SOUZA NERES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor NILSON DE SOUZA NERES, portador da Cédula de Identidade RG-nº.4.991.074-6-PR, 
ocupante do cargo de Escriturário, Classe-II, Nível-31, lotado na Secretaria de Administração, 60 (sessenta) dias finais 
de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2001/2006, de acordo com o Art. 
n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 10/08/2016 à  08/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 34/16 – PREGÃO Nº 23/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria nº 080/2016, de 30.05.2016, sobre a proposta apresentada no 
Processo de Licitação nº 34/16 – Pregão nº 23/16, objetivando a aquisição de 01 (um) veiculo 0(zero) km para atender 
a Secretaria de Ação Social do Município, Recurso SEDS/CEAS/FEAS, tendo sido declarada vencedora do certame 
a empresa: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA,. perfazendo um montante de R$ 42.800,00 (quarenta e 
dois mil e oitocentos reais).   
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/16 – INEXIGIBILIDADE Nº 02/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 05/16 – 
Inexigibilidade nº 02/16, que tem por objeto o credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde e respectivas 
alterações, tendo sido credenciada a seguinte empresa: 
2138 CLINICA MÉDICA MB LTDA - ME CNPJ: 25.159.038/0001-32 
Lote Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 190 CLINICA GERAL/CONSULTA MÉDICA 2.000 R$  60,00 R $  
120.000,00
1 221 ATENDIMENTO MÉDICO DE URGENCIA E EMERGENCIA NO PERÍODO NOTURNO- 
HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE AS 22H00 E 06H00, OU SAÁBADOS DOMINGOS E FERIADOS - UNIDADE 
450  R$  80,00 R$    36.000,00
TOTAL R$  156.000,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS  
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa  
501 352 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  09 SECRETARIA DE INFRA – ESTRUTURA 
  09.04 DIVISÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E ENGENHARIA 
Ft Fc 1648212712068 Manut. da divisão de habitação, obras e engenharia 
501 2547 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 10.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos onze dias do mês de agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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                                                       PORTARIA  222 /2016 
  
                                                                
                                                           Dispõe sobre a nomeação de  membros do GTI- Grupo de 

Trabalho Intersetorial para implantação do  Programa de Saúde     
nas Escolas de Cidade Gaúcha e, dá outras providências. 

                                                          
 
Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,  
     
 
Art.1º  - Considerando o disposto no Decreto Presidencial 6.286, de 05/12/2007, que institui no âmbito 
dos Ministérios da Educação e da Saúde, o Programa Saúde na Escola - PSE, com finalidade de 
contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de educação básica por meio de 
ações de prevenção, promoção e atenção à saúde. 
 
Art.2º - Considerando o que dispõe a Portaria Ministerial 3.696, de 25/11/2010, que estabelece as 
normas, exigências e condições para implantação do Programa Saúde na Escola, fica constituído no 
âmbito do Município de Cidade Gaúcha o GTI -  Grupo de Trabalho Intersetorial para implantação, 
condução e avaliação do PSE, instituído pelos diplomas legais acima citados, o referido GTI terá a 
seguinte representatividade:  
 

INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE FUNÇÃO 
 
SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE 

Edirlei Bonadio da costa   Secretária da Saúde 
Miriam Apa. Pereira Borges Coordenadora do NASF 
Janaína  Maria da Silva Enfermeira PSF 
Leonor de Lima Lopes Abrahão  Administrativo 
Beatriz Maria Aita Costa Enfermeira Epidemiologia  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

Manoel Messias Marques Secretário Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Rosangela Penasforte da Silva Secretária de Educação 

COLÉGIO MARECHAL COSTA E SILVA  Elenita Baldissera Sanchez 
Sandra Regina da Silva Tonello  

Diretora 
Vice Diretora  

ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO  Ruth Rosa Cavalcante Diretora  
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LAURO MULLER  

Shadia Alves Mattos de Farias Diretora  

ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE  Mara Cristina Guimarães Hauth  Diretora 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ANJO DA GUARDA 

Clair Costa Kienen Diretora 

ESCOLA ESPECIAL ANA NERI – APAE – 
Cidade Gaúcha  

Rosemeire Cristina Camilo Diretora 

Escola Municipal PEQUENO PRÍNCIPE Angela Maria Paim Naressi Tristão Coordenadora Pedagógica 
 
 
Art.3º- As reuniões e trabalhos do GTI serão convocados, coordenados e dirigidos conjunta ou 
individualmente pelas Secretarias de  Educação e Saúde.  
 
§ único – O GTI, terá o mandato de 02 (dois) anos, podendo serem reconduzidos ao cargo. 
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Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 223/2014, e 
as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 10  dias do mês de Agosto do 
ano de Dois Mil e Dezesseis. 
 
     ALEXANDRE LUCENA 
                                                    Prefeito Municipal                                
 
 
 
 
 
 

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Decreto n.º 120/2.016
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Determino: 
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de setembro de 2.016, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por 
Merecimento, dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de 
Cargos em Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O servidor que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderá recorrer por escrito e, 
na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 (dez) dias. 
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de agosto de 2016
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atual Tempo Serv. Tempo Merec.
Izabel Mª C.Cidade Psicóloga Profissional 31 32 33
Jeovani B.Blanco Proc.Jurídico Profissional 51 52 53
     

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Decreto n.º 119/2.016
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Determino: 
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 11 de agosto de 2.016, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por 
Merecimento, dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de 
Cargos em Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O servidor que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderá recorrer por escrito e, 
na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 (dez) dias. 
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de agosto de 2016
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atual Tempo Serv. Tempo Merec.
Rozagla Naressi Aux.Enfermagem Semi Profissional 11 12 13
     
     

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 339 /2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 789.000,00(setecentos 
e oitenta e nove mil reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 789.000,00(setecentos e oitenta 
e nove mil reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 – Manutenção da  Divisão de Serviços Gerais da Secretaria de Admins.
0000-recursos livres - ordinarios 
(700) 33.90.39.00-outros serviços  de terceiros-pessoa juridica           120.000,00
(710) 33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas             50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2005 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas-exercicios poder de policia 
(1490)33.90.30.00-material de consumo            50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
25.752.0031.2027-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica
0507-cosip-contribuição de iluminação publica 
(1580) 33.90.39.00- outros serviços  de terceiros-pessoa juridica          120.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2032-CONTABILIZAÇÃO DE TRANSFERENCIAS A CONSORCIO DE SAUDE
0303-saude receitas vinculadas 
(1730)33.71.70.00-rateio pela participação em consórcio público            55.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2034-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de saude
0303-saude receitas vinculadas 
(1980)33.90.36.00- outros serviços  de terceiros-pessoa fisica            50.000,00
(2000) 33.90.39.00- outros serviços  de terceiros-pessoa juridica             27.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2050-Repasses do Programa Serviço de Convivencia-SCFV/FNAS
0934-bloco de financiamento da Proteção Social Basica-SUAS 
(2771)33.90.36.00-outros serviços  de terceiros-pessoa fisica             21.800,00
(2781) 33.90.39.00- outros serviços  de terceiros-pessoa juridica               5.200,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2056-Manutenção dos Repasses do Programa CREAS
0935-bloco de financiamento da Proteção Social  especial-SUAS 
(2971)33.90.39.00-outros serviços  de terceiros-pessoa juridica             15.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2080-Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres 
(4370) 33.90.36.00-outros serviços  de terceiros-pessoa fisica          10.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.04- DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.2062- Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes
0000-recursos ordinários livres 
(4500) 33.90.36.00-outros serviços  de terceiros-pessoa fisica            15.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28.846.0061.2082- Contribuição para Formação do PASEP
0000-recursos ordinários livres 
(4760)33.90.47.00- obrigações tributarias e contribuitivas          250.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 789.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 – Manutenção da  Divisão de Serviços Gerais da Secretaria de Admins.
0000-recursos livres - ordinarios 
(660) 33.90.30.00- material de consumo             20.000,00
(730) 33.90.93.00-indenização e restituiçoes             30.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.03-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2014 – Manutenção da  Divisão  de Recursos Humanos
0000-recursos livres - ordinarios 
(820) 31.90.13.00- obrigações patronais          120.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2005 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas-exercicios poder de policia 
(1510)33.90.36.00- outros serviços  de terceiros-pessoa fisica            50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
25.752.0031.1026-Obras de Extensão da Rede de Iluminação Publica
0507-cosip-contribuição de iluminação publica 
(1550) 44.90.51.00-obras  e instalaçoes          120.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2034-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de saude
0303-saude receitas vinculadas 
(1950)33.90.30.00- material de consumo             44.000,00
(1960)33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção             13.000,00
(2010)33.90.17.00-obrigaçoes tributarias e contributivas             20.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2038-Manutenção e Encargos com Farmacia  Basica Municipal
0303-saude receitas vinculadas 
(2150)33.90.32.00-material,bem ou serviços para distribuição gratuita             55.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2050-Repasses do Programa Serviço de Convivencia-SCFV/FNAS
0934-bloco de financiamento da Proteção Social Basica-SUAS 
(2741)31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             16.000,00
(2752)31.90.13.00-obrigaçoes patronais               5.800,00
(2753)31.91.13.00-obrigaçoes patronais               5.200,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2056-Manutenção dos Repasses do Programa CREAS
0935-bloco de financiamento da Proteção Social  especial-SUAS 
(2933)31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             10.000,00
(2934)31.90.13.00-obrigaçoes patronais               5.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2080-Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres 
(4350) 33.90.31.00-prem.culturais,artísticas,cientif.desport.e outras          10.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.04- DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.2062- Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes
0000-recursos ordinários livres 
(4510) 33.90.39.00-outros serviços  de terceiros-pessoa juridica            15.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28.843.0058.2090-Amortização da Divida Contratada
0000-recursos ordinários livres 
(4740)46.90.71.00-principal da divida contratual resgatado          250.000,00
 TOTAL  DO CANCELAMENTO  789.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 10(dez) dias do mês de agosto de 2016. 
VALTER PEREIRA ROCHA
Prefeita Municipal

 

 

REPUBLICAÇÃO 

Edital n° 118/2016. 

O Anexo I do Edital, considerando a adesão de 
contribuinte que anteriormente não havia aderido ao Programa Nossa Rua, passa 
a ser publicado na forma abaixo: 

N° C.I C. C Quadra Lote Loteamento Testada Valor em R$ Forma de 
pagamento

1 598301 1933 72 1 5 14 5.112,15 36 PARCELAS
2 599501 2288 72 11 5 14 5.112,15 NÃO ADERENTE
3 599601 3555 72 18 5 14 5.112,15 36 PARCELAS
4 599701 561 72 10 5 14 5.112,15 36 PARCELAS
5 599801 7060 72 9 5 14 5.112,15 36 PARCELAS
6 617701 8431 47-A 9 5 14 5.112,15 36 PARCELAS
7 617801 14531 47-A 10-R 5 7 2.556,08 36 PARCELAS
8 617901 5411 47-A 11-R 5 7 2.556,08 NÃO ADERENTE
9 776501 9512 47-A 13-R 5 14 5.112,15 36 PARCELAS

10 913701 7188 47-A 11-A 5 7 2.556,08 36 PARCELAS
11 914301 9678 47-A 10-A 5 7 2.556,08 36 PARCELAS
12 918001 2201 47-A 12 e 14-R 5 7 2.556,08 36 PARCELAS

133 R$       48.565,43 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.199
De 09 de Agosto de 2016
EXONERA O SERVIDOR ÂNGELO CAPELLARI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 08/08/2016,
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o Servidor ANGELO CAPELLARI, inscrito no CPF-N.º-135.062.349-00 e no RG-N.º-395183-
SSP/PR, do cargo de Médico, a contar de 08/08/2016.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
(09/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.200
De 09 de Agosto de 2016
EXONERA O SERVIDOR AMÉLIO DE ALMEIDA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 08/08/2016,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS ao servidor AMÉLIO DE ALMEIDA;
RESOLVE
EXONERAR em 09/08/2016 o Servidor AMÉLIO DE ALMEIDA, inscrito no CPF-N.º-474.461.969-04 e no RG-N.º-
5.464.368-3-SSP/PR, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
(09/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 023/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468, 
CEP: 87.595-000, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
*M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP, situada na Rua Guarapuava, 45, Jardim Paraná, CEP: 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand – Paraná – CNPJ: 
79.216.073/0001-75, neste ato representado por seu representante legal: MILTON BAUERMANN, conforme documento comprobatório CPF: 340.967.529-91 e RG: 030.581/SSP-SP. 
*M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA., situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, Centro, CEP: 87.595.000 na cidade de Brasilândia do Sul – Paraná – CNPJ: 
10.890.153/0001-05, neste ato representado por seu representante legal: ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA, conforme documento comprobatório CPF: 822.044.469-04 e RG: 
5.712.430-0.
*PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., situada na Rua Riachuelo, 72, Centro, CEP: 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand – Paraná – CNPJ: 02.141.747/0001-95, 
neste ato representado por seu representante legal: ALBERTO ZANA PORTELA, conforme documento comprobatório CPF: 140.656.579-20 e RG: 904.604-6/SSP-PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL (PMBdS) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:

*M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ARAME BWG 14MM GALVANIZADO Kg 400,00 10,500 4.200,00 GERDAU
2 ARAME RECOZIDO Kg 100,00 9,200 920,00 GERDAU
6 BATENTE CEDRINHO C/13CM Jogo 50,00 74,800 3.740,00 CEDRINHO
13 CADEADO 40MM Unid 50,00 19,500 975,00 F BRASIL
14 CADEADO 45MM Unid 50,00 23,000 1.150,00 F BRASIL
15 CADEADO 50MM Unid 50,00 27,500 1.375,00 F BRASIL
16 CAIBRO 5X5 PINHEIRO MT 1.000,00 3,500 3.500,00 PINHEIRO
20 CALHA GALVANIZADA 40CM INSTALADA MT 100,00 48,300 4.830,00 GERDAU
23 DOBRADIÇA 3.5 POLEGADAS JOGO C/3 Unid 50,00 8,100 405,00 ROCHA
24 ENGATE FLEXÍVEL 0.60CM Unid 40,00 5,700 228,00 KRONA
25 FECHADURA EXTERNA 40MM Unid 45,00 33,000 1.485,00 ALIANÇA
26 FECHADURA INTERNA WC 40MM Unid 40,00 26,900 1.076,00 ALIANÇA
36 JANELA VENEZIANA 1.20X1.00 1ª LINHA COM GRADE BATENTE 12 Unid 5,00 266,000 1.330,00 MRG
37 JOELHO AZUL PVC 25MMX1/2 C/ROSCA METAL Unid 40,00 3,600 144,00 KRONA
38 LIXA PARA MASSA Nº 150 Unid 1.000,00 0,950 950,00 WORKER
39 MADERITE 10 MM PLASTIFICADO 2,20 X 1,10 CM Und 200,00 58,000 11.600,00 UNIÃO
40 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 MT 200,00 1,280 256,00 KRONA
41 MEIA CANA MADEIRA PINUS MT 200,00 1,400 280,00 COMAZA
53 PRANCHA EUCALIPTO MTR³ M³ 30,00 2.030,000 60.900,00 EUCALIPTO
55 PREGO 12X12 Kg 40,00 11,500 460,00 GERDAU
56 PREGO 17X21 Kg 40,00 8,600 344,00 GERDAU
57 PREGO 17X27 Kg 40,00 8,600 344,00 GERDAU
58 PREGO 22X42 Kg 40,00 8,500 340,00 GERDAU
59 PREGO 20X48 Kg 40,00 8,600 344,00 GERDAU
60 PREGO 25X72 Kg 100,00 10,500 1.050,00 GERDAU
61 PREGO TELHEIRO DE AMIANTO 4MM Kg 100,00 16,000 1.600,00 GERDAU
62 REJUNTE 1ª LINHA Kg 100,00 3,200 320,00 COLABEM
65 TIJOLO DE BARRO MACIÇO Unid 20.000,00 0,460 9.200,00 PARANÁ
68 TINTA DEMARCAÇÃO AMARELA PADRÃO DETRAN C/18 LTS. Lata 100,00 158,000 15.800,00 CIACOLOR
69 TINTA DEMARCAÇÃO BRANCA PADRÃO DETRAN C/18 Lata 100,00 158,000 15.800,00 CIACOLOR
70 TELA PARA ALAMBRADO ALTURA MÍN. 1,80 METROS, FIO 12 MALHA 8 CM. MT 500,00 18,300 9.150,00 RONDOM
75 TELHA CERÂMICA COLONIAL Und 1.000,00 1,630 1.630,00 RIO DA LAJE
77 FORRO MADEIRA (PINUS) M² 100,00 14,500 1.450,00 PINUS
79 JANELA BASCULANTE DE FERRO (0,60x0,60) Und 10,00 110,000 1.100,00 RIBEIRO
80 JANELA DE FERRO (1,50x1,00) Und 10,00 255,000 2.550,00 RIBEIRO
81 JANELA DE FERRO  (2,00 x 1,00) Und 5,00 464,000 2.320,00 RIBEIRO
82 JANELA DE FERRO (1,00x1,00) Und 5,00 212,000 1.060,00 RIBEIRO
83 IMPERMABILIZANTE VIGA BALDRAME LT 30,00 105,000 3.150,00 OTTO
88 BACIA SANITÁRIA COM ASSENTO E CAIXA ACOPLADA DE DESCARGA INFANTIL Unid 10,00 665,000 6.650,00 CELITE
93 BATENTE ITAÚBA C/13CM Jogo 20,00 145,000 2.900,00 ITAUBA
Total: 176.906,00 (cento e setenta e seis mil, novecentos e seis reais). 
 
*M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
7 BUCHA DE PAREDE 6.0MM Unid 400,00 0,080 32,00 INPLAST
8 BUCHA DE PAREDE 8.0MM Unid 400,00 0,130 52,00 INPLAST
9 CADEADO 30MM Unid 50,00 12,200 610,00 PADO
10 CADEADO 20 MM Und 50,00 8,200 410,00 PADO
11 CADEADO 25MM Unid 50,00 10,950 547,50 PADO
12 CADEADO 35MM Unid 50,00 15,300 765,00 PADO
21 CAPA DE BARRO Unid 200,00 2,350 470,00 RODRIGUES
27 FECHADURA WC 40MM Unid 20,00 27,000 540,00 ALIANÇA
28 FERRO 4.2MM 1ª LINHA C/12 MTS. BR 300,00 7,450 2.235,00 VOTORAÇO
29 FERRO 6MM 1ª LINHA C/12 MTS. BR 300,00 14,000 4.200,00 VOTORAÇO
30 FERRO 8MM 1ª LINHA C/12 MTS. BR 450,00 23,700 10.665,00 VOTORAÇO
31 FERRO 10MM BR 100,00 34,850 3.485,00 VOTORAÇO
42 PARAFUSO P/TELHA DE AMIANTO 6MM COMPLETO Unid 1.200,00 0,650 780,00 TORALFI
43 PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO C/BUCHA 10MM Unid 60,00 1,800 108,00 LEÃO
44 PARAFUSO PARA BUCHA 6.0MM Unid 400,00 0,080 32,00 METALBO
45 PARAFUSO PARA BUCHA 8.0MM Unid 400,00 0,220 88,00 METALBO
47 PERFIO "U" PVC C/8MM MT 200,00 3,350 670,00 POLIFORT
54 PALANQUE PARA ALAMBRADO 15 X 15 CONCRETO COM 3 METROS Und 100,00 37,800 3.780,00 PORTAL
63 RIPÃO PARA FORRO (PINUS) MT 700,00 1,150 805,00 PINUS
64 RIPÃO PARA TELHAS MT 500,00 1,150 575,00 PINUS
66 TINTA ACRÍLICA BRANCA C/18 LTS 1ª LINHA Lata 450,00 130,800 58.860,00 REVICOLOR
67 TINTA ACRÍLICA AZUL FRANÇA C/18 LTS 1ª LINHA Lata 450,00 173,800 78.210,00 KILLING
72 VISTA ITAÚBA Jogo 70,00 36,800 2.576,00 ITAUBA
73 VITRÔ BASCULANTE 1.20 X 1.00 Unid 10,00 106,600 1.066,00 METAL NORTE
74 VITRÔ BASCULANTE 60X40 Unid 10,00 28,100 281,00 METAL NORTE
84 DUCHA MANUAL Und 10,00 91,000 910,00 KIT BRAS
85 CHUVEIRO Und 10,00 43,600 436,00 ERNEDUCHA
86 VIDRO TEMPERADO PONTILHADO 7,8 MM M² 5,00 235,700 1.178,50 TEMPERFOZ
87 VIDRO COMUM LISO 6 MM M² 20,00 164,800 3.296,00 TEMPERFOZ
89 LAVATÓRIO COM COLUNA INFANTIL (suspenso) Unid 10,00 281,000 2.810,00 DECA
90 ELEMENTO VAZADO Unid 700,00 3,650 2.555,00 DIJOTELHA
Total: 183.028,00 (cento e oitenta e três mil e vinte e oito reais)
 
*PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 ARGAMASSA AC1 SACA C/20KG 1ª LINHA SC 200,00 9,300 1.860,00 COLA BEM
4 ARGAMASSA AC2 SACA C/20KG 1ª LINHA SC 50,00 22,750 1.137,50 COLA BEM
5 ARGAMASSA AC-3 SACA C/20KG, 1ª LINHA Unid 100,00 33,850 3.385,00 COLA BEM
17 CAL HIDRATADO  C/20KG SC 1.200,00 10,450 12.540,00 CEM
18 CAL PARA PINTURA C/8KG SC 800,00 8,350 6.680,00 CEM
19 CAL VIRGEM C/20KG SC 100,00 10,550 1.055,00 CEM
22 CUMEEIRA DE AMIANTO 1.10X6MM Unid 50,00 36,300 1.815,00 IMBRALIT
32 FOLHA  DE AMIANTO 2.44X0.50X4MM Unid 500,00 15,400 7.700,00 IMBRALIT
33 FOLHA DE AMIANTO 2.44X1.10 5MM Unid 200,00 47,850 9.570,00 IMBRALIT
34 FOLHA DE AMIANTO 2.44X1.10X 6MM Unid 200,00 57,400 11.480,00 IMBRALIT
35 FOLHA DE AMIANTO 3.66X1.10X6MM Unid 100,00 86,300 8.630,00 IMBRALIT
46 PEDRISCO MT 400,00 79,500 31.800,00 JESUITAS
48 PISO CERÂMICO ANTI DERRAPANTE PI 5 MT 350,00 16,900 5.915,00 VISTA BELA
49 PISO CERÂMICO PI 4 (COR ADEFINIR) MT 300,00 16,300 4.890,00 VISTA BELA
50 PORTA DE IMBUIA ENCABEÇADA 2.10X0.60 MTS Unid 30,00 121,600 3.648,00 MARTINS
51 PORTA DE IMBUIA ENCABEÇADA 2.10X0.70 MTS Unid 50,00 121,600 6.080,00 MARTINS
52 PORTA DE IMBUIA ENCABEÇADA 2.10 X 0.80 MTS Unid 50,00 121,600 6.080,00 MARTINS
71 VIGA 5X10 PINHEIRO MT 1.000,00 6,600 6.600,00 PINHEIRO
76 PISO CERÂMICO PEI 3 M² 170,00 16,900 2.873,00 VISTA BELA
78 FORRO PVC 8MM M² 400,00 16,350 6.540,00 BELPLAST
91 MASSA ACRÍLICA C/25KG (BARRICA) Lata 150,00 65,900 9.885,00 CIACOLLOR
92 MASSA CORRIDA PVA C/25KG (BARRICA) Lata 220,00 36,800 8.096,00 CIACOLLOR
Total: 158.259,50 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
VALOR: R$ 518.193,50 (quinhentos e dezoito mil cento e noventa e três reais e cinquenta centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

 

GRUPO UNIÃO PELA VIDA 
UMUARAMA – PR 

CNPJ 04.202.348/0001-12 
 

 
 

Av. Rondônia , 3645 – CEP 87503-470 Tel. 44-3622-7178 – Umuarama – Paraná 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 

 

O GRUPO UNIÃO PELA VIDA - UMUARAMA– Em consonância com Estatuto 
Social da Associação e pelo presente edital CONVOCA seus associados legais, para a 
Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 12 de setembro de 2016, Segunda-feira, 
na sede da entidade situada na Avenida Rondônia, nº 3645 Zona VII, Umuarama – PR, às 
14h00min em primeira convocação, e não havendo quorum, será instalado ás 14h30min 
em segunda convocação com a presença de qualquer numero de associados, observando- 
se as seguintes pautas; 

 

 

A) Eleição da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Fiscal. 

 

   

Umuarama - PR, 12 de Maio de 2016 

 

 

 

PORTARIA Nº 825/2016 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais,  

Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e 

Decreto Nº 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da 

Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 

Municipal de Cruzeiro do Oeste, 

Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de 

um nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos 

de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na avaliação 

de desempenho individual durante o período, 

RESOLVE: 

    Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a 

média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período do 

estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.  

Cargo: Advogado

Matrícula Nome Nível Atual Após avaliação

1612-8 Pricila Benante Borges Dias Nível 01 Nível 02

 

 

Cargo: Auxiliar administrativo

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1553-9 Andrea de Oliveira Vieira Nível 01 Nível 02

1547-4 Christyellen Pais Vollbrecht Nível 01 Nível 02

1549-0 Eduarda Barbieri da Silva Nível 01 Nível 02

1561-0 Elisangela Melin da Silva Nível 01 Nível 02

1552-0 Rafael Vieira Neves Nível 01 Nível 02

1542-3 Sandra Regina Pires dos Santos Nível 01 Nível 02

Cargo: Auxiliar de enfermagem

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1569-5 Ana Paula dos Santos Nível 01 Nível 02

 

 

Cargo: Auxiliar de serviços gerais

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1615-2 Edna Aparecida Colombo Graciano Nível 01 Nível 02

1616-0 Telma de Souza Nível 01 Nível 02

Cargo: Motorista

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1588-1 Valcir Martins Alves Nível 01 Nível 02

Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último 
mês da avaliação probatória. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Cruzeiro do Oeste, 10 de agosto de 2016. 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 121/2016
REF. CONTRATO Nº 101/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.864.086/0001-99, com sede 
na RUA ANTONIO OSTRENSKI, 3781 - CEP: 87501320 - BAIRRO: CENTRO, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) EDUARDO 
FREDERICO PARENTE ZUKOVSKI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 872.685.909-20, RUA MARIALVA, 4747 - CEP: 87502100 - 
BAIRRO: ZONA 3, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
ou Profissional  habilitado/especializado para prestar serviço na área de Radiologia, 
com analise de exames radiológicos, bem como a emissão dos perspectivos laudos, 
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo de Saúde, por um período de 24 meses., 
da(o) Pregão 27/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 27/2014, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 101/2014, retroativo ao  dia 21 de 
Maio de 2016 à 20 de Novembro de 2016,  e acrescer o valor de 15.00,00(quinze mil 
reais) correspondente a 25% do valor contratual,  para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016004536.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 27/2014, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  101/2014
Cruzeiro do Oeste,  08 de Julho   de  2016.
ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 126/2016
Contrato Nº 192/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CASA DO ASFALTO DISTR. IND. DE 
ASFALTO E ENG. LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 06.218.782/0002-05, com sede na RUA INDUSTRIAL, 1385 - CEP: 87507020 - 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) MOACIR GASPAR, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 205.379.569-72, ALAMEDA CABRAL, 665 - CEP: 
80410210, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a AQUISIÇÃO DE 100 
TONELADS DE EMULSÃO ASFALTICA RL DESTINADOS A OPERAÇÃO TAPA 
BURACO POR UM PERIODO DE 12 MESES., da(o) Pregão 63/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 63/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$48.691,75 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e um reais 
e setenta e cinco centavos) correspondente a 25% do valor contratual corrigido pelo 
equilíbrio financeiro, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e 
notas em anexo 2016004770.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°63/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  192/2015.
Cruzeiro do Oeste,  19 de Julho   de  2016.
CASA DO ASFALTO DISTR. IND. DE ASFALTO E ENG. LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 131/2016
REF. CONTRATO Nº 200/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa VALDINES LOPES, pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na RUA CEARA, 71 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: JARDIM CRUZEIRO, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. , , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de um 
profissional para prestar serviços de borracheiro destinado a manutenção dos 
veículos da Frota Municipal, por  um período de12  (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal, de Obras, Viação e Serviços Públicos., da(o) Pregão 73/2015, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 73/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 200/2015, a contar do dia 
31/08/2016 com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016005201.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 73/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  200/2015
Cruzeiro do Oeste,  01 de Agosto   de  2016.
TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 132/2016
Contrato Nº 4/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES 
CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
06.019.646/0001-05, com sede na AV. GOV.PARIGOT DE SOUZA, 1920 ZONA VII 
- CEP: 87020900 - BAIRRO: ZONA VII, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LUCIANO DA ROSA HOFFMANN, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 883.930.389-87, AVENIDA 
LIBERDADE, 3161 - CEP: 87507170 - BAIRRO: JARDIM IGUAÇU, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global para executar 01 (um) Portal na Avenida Brasil e 01 (um ) 
Portal na Avenida São Paulo, conforme contrato de Repasse nº0388886-00 Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços rodoviários., da(o) Tomada de preços 24/2013, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 24/2013, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer ao valor do contrato a importância de  R$4.119,70(quatro mil cento e 
dezenove reais e setenta centavos) Conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando  e notas em anexo 2016004988.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°24/2013, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  4/2014.
Cruzeiro do Oeste,  01 de Agosto   de  2016.                 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE REDUÇÃO CONTRATUAL
Ref. TOMADA DE PREÇO 18-2015
Contrato nº 210-2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a Empresa ANDERSON BRANDANI RIBEIRO, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 20.059.669/0001-66, com sede na AV BRASIL, 
2350 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO em Cruzeiro do Oeste/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDERSON 
BRANDANI RIBEIRO, portador do CPF nº. 064.242.389-05, residente e domiciliado 
na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  suspender o Item 
01 do Lote 01 do Contrato 210-2015, que tem por objeto Contratação de empresa 
para prestação de serviços de Mídia  e Divulgação de Eventos Públicos, retroativo 
ao dia  01 de Julho de 2016 até o dia 02 de Outubro de 2016, em observância ao 
art.73, inciso VI da Lei Eleitoral, o qual retornará a partir de 03 de Outubro de 2016. 
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto  de 2016.
ANDERSON BRANDANI RIBEIRO 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 163/2016
SÚMULA: Concede a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira avanço de 
uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
05/08/2016 pela comissão competente,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Concede a Srª. Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira, brasileira, casada 
portadora do CI/RG nº 5.494.820-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Gari, o avanço 
de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no 
artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 13, constante no 
anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 120/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 133/2015, do Edital de Tomada de Preços nº 017/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JAMAR - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para 
a locação de equipamentos, maquinas e veículos, serviço de 
terraceador, cuja execução dos serviços devem seguir rigorosamente 
as especificações técnicas, projetos, memoriais descritivos no Plano 
de Trabalho do Plano de Trabalho do Convênio 45000032888 - 
Instrumento particular de convenio cooperação técnica e financeira 
para desenvolvimento do projeto de manejo conservacionista de água 
e solo, educação ambiental e monitoramento ambiental participativo 
entre o LICITADOR e ITAIPU Binacional.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente 
de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 109.470,00 
(cento e nove mil, quatrocentos e setenta reais) e a prorrogação dos 
prazos de execução e vigência do Contrato.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
máximo de R$ 11.572,50 (onze mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de quantidade nos itens 
03, 04 e 05, do Lote 05 do Contrato de Prestação de Serviços
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – Ficam 
prorrogados os prazos de vigência e execução do presente contrato 
até 31 de dezembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 28 de julho de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 123/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
041/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: JAIRO ANTONIO ZANATTA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa do 
ramo para fornecimento de materiais e equipamentos de informática 
e comunicação, os quais serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo 
de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de 
alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor 
total máximo de R$ 1.000,00 (mil reais), referente ao acréscimo de 
quantidade no item 25, da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços.
Guaíra - PR, 29 de julho de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 125/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
071/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - fornecimento de gêneros 
alimentícios a serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino, bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria 
de Ação Social, demais programas e projetos executados por este 
Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo 
de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de 
alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 151.260,00 
(cento e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
máximo de R$ 17.958,08 (dezessete mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e oito centavos), referente ao acréscimo de quantidade nos itens 
do Lote 07 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços.
Guaíra - PR, 04 de agosto de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 126/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
072/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE 
BOMBARDELLI LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - fornecimento de gêneros 
alimentícios a serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino, bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria 
de Ação Social, demais programas e projetos executados por este 
Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo 
de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de 
alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 74.900,00 
(setenta e quatro mil e novecentos reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
máximo de R$ 14.990,25 (quatorze mil, novecentos e noventa mil e 
vinte e cinco centavos), referente ao acréscimo de quantidade nos itens 
do Lote 02 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços.
Guaíra - PR, 04 de agosto de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 128/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
nº 132/2014, da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 074/2014.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
LOCADOR: PEDRO VIANA
Objeto do Contrato - Locação do imóvel localizado à Rua Victoria 
Bittencourt Gomes, n° 515 - Jardim Vista Alegre, na cidade de Guaíra, 
Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de 
prazo de Vigência e de Valor do Contrato de Locação de Imóvel.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato de Locação de Imóvel por mais 30 (trinta) dias, ou 
seja, de 28/07/2016 à 28/08/2016.
Valor contratual: O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, 
o valor total de R$ 489,90 (quatrocentos e oitenta e nove reais e 
noventa centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 28 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 129/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 049/2016, 
do Edital de Tomada de Preços nº 002/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
execução de pavimentação a serem realizadas na construção de travessias elevadas 
e recapeamento de vias públicas urbanas - Avenida Martin Luther King (entre Praça 
Castelo Branco e Rua Alberto Waldow), área total de 10.386,22 m², obedecendo 
rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, orçamento e cronograma. 
Recursos oriundos do Governo Federal Contrato de Repasse 816212/2015 Processo 
1022712-26/2015 - MCIDADES.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Execução do Contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Execução: Fica prorrogado o Prazo de Execução do 
Contrato de Prestação de Serviços em mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 19 de 
setembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 02 de agosto de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 130/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 049/2016, 
do Edital de Tomada de Preços nº 002/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
execução de pavimentação a serem realizadas na construção de travessias elevadas 
e recapeamento de vias públicas urbanas - Avenida Martin Luther King (entre Praça 
Castelo Branco e Rua Alberto Waldow), área total de 10.386,22 m², obedecendo 
rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, orçamento e cronograma. 
Recursos oriundos do Governo Federal Contrato de Repasse 816212/2015 Processo 
1022712-26/2015 - MCIDADES.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física, 
cujo valor total máximo é de R$ 508.948,66 (quinhentos e oito mil, novecentos e 
quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 5.757,20 
(cinco mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), correspondente ao 
percentual de 1,13% do valor total inicial do Contrato de Prestação de Serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 02 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2016
Pregão Presencial nº 118/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
gerenciamento, assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema 
telefônico - PABX, já existentes, no Município.
Valor Total: R$ 24.460,80 (vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  12 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 12 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2016
Pregão Presencial nº 121/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME.
Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada em serviços de solda, torno 
e maçarico; e materiais para manutenção de equipamentos, máquinas e veículos 
pertencentes a frota municipal.
Valor Total: R$ 138.943,50 (cento e trinta e oito mil, novecentos e quarenta e três reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  14 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2016
Pregão Presencial nº 122/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTO DELFINO LTDA.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada, para o fornecimento de 
materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a serem empregados 
na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
deste Município.
Valor Total: R$ 369.667,25 (trezentos e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e 
sete reais e vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  20 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2016
Pregão Presencial nº 122/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada, para o fornecimento de 
materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a serem empregados 
na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
deste Município.
Valor Total: R$ 398.807,13 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e sete reais e 
treze centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  20 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2016
Pregão Presencial nº 122/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada, para o fornecimento de materiais 
elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a serem empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 4.563,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  20 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2016
Pregão Presencial nº 122/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada, para o fornecimento de materiais 
elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a serem empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 78.322,02 (setenta e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  20 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2016
Pregão Presencial nº 126/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto da Ata: aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higienização, 
os quais serão utilizados para compor cestas básica, a serem distribuídas as pessoas 
em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Ação Social 
deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 259.392,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  27 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 27 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 254/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 118/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 118/2016, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de gerenciamento, assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do 
sistema telefônico - PABX, já existentes, no Município. À empresa:
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 24.460,80 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e 
oitenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 12 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 258/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 121/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 121/2016, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços 
de solda, torno e maçarico, e materiais para manutenção de equipamentos, máquinas 
e veículos pertencentes a frota municipal. À empresa:
FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 138.943,50 (cento e trinta e oito mil, novecentos e quarenta 
e três reais e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 14 de julho de 2016. Guaíra (PR), 14 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 261/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 122/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 122/2016, que tem 
como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada, para 
o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município. Às empresas:
COMERCIAL DE ACABAMENTO DELFINO LTDA, vencedora dos lotes 01, 08 e 10 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 369.667,25 (trezentos e sessenta e nove mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos);
PIANA & PIANA LTDA - EPP, vencedora dos lotes 02, 05 e 09 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 398.807,13 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e sete reais 
e treze centavos);
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, vencedora do lote 06 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 4.563,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais);
CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP, vencedora dos lotes 03, 04 e 
07 da licitação, com valor total máximo de R$ 78.322,02 (setenta e oito mil, trezentos 
e vinte e dois reais e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 20 de julho de 2016. Guaíra (PR), 20 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 265/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 126/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 126/2016, que tem como objeto o registro de preços 
para aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higienização, os quais 
serão utilizados para compor cestas básica, a serem distribuídas as pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Ação Social deste 
Município de Guaíra-PR. À empresa:
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 259.392,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 27 de julho de 2016.
Guaíra (PR), 27 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

COOPERATIVA HABITACIONAL SOCIAL ILHA GRANDE- COHSIG (CNPJ: 
18.216.522/0001-90) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDÊNCIAIS- JARDIM ILHA 
GRANDE (LI n° 22495, VALIDADE ATÉ: 09/08/2018) a ser implantada LOTE 
RURAL N° 587, DA GLEBA SÃO JORGE, MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO- PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 3.847/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem, a contar de 15 de agosto de 2016, 
para DIVINO LIMA BERETA, servidor público municipal, para o transporte diário 
dos pacientes FERNANDA HELENA DA ROCHA e outros, em tratamento médico 
especializado no Hospital Nossa Senhora do Rocio, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2016-PMI 
COM LOTES EXCLUSIVOS E RESERVA DE 25% PARA ME/EPP
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com lotes exclusivos e 
reserva de 25% para ME/EPP, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação, em 04 lotes, de empresa 
para fornecimento imediato e único de ares-condicionados com instalação, conforme 
características, especificações e condições constantes nos Anexos I e II do Edital, 
para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Data de Abertura: 9 horas do dia 26 de agosto de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante 
apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails 
licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 11 de agosto de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Exercício: 2016

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 11/07/2016       PROTOCOLO:  / 

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A

Endereço: ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376

Bairro: CIDADE MONCOES   Cidade: SÃO PAULO - SP CEP: 04.571-936

CNPJ: 02.558.157/0001-62  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, com fornecimento de 03 (três) linhas, para 
uso do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0100104123000720023390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 403 1.00Contratação de empresa para a prestação de serviço de Telefonia 
Móvel Pessoal - SMP, com fornecimento de 03 (três) linhas, 
para uso do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência.

6,554.0400 6,554.04UND

Total: 6,554.04

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Everton Barbieri
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CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
RESOLUÇÃO N.º 001/2016
De 11.08.2016
Fixa o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, para a 12ª Legislatura, de 1º de 
Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial no que 
confere o art. 34, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal e art. 29, inciso VI da Constituição Federal, APROVOU, E EU 
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1.º Essa Resolução tem por objeto fixar o subsídio dos membros do Poder Legislativo Municipal de Pérola, para a 
12ª Legislatura, que vigorará entre o dia 1º de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2020.
Art. 2º. Fica fixado o subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal de Pérola em R$ 4.966,06 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e seis centavos).
Art. 3.º Fica fixado o subsídio mensal dos demais Vereadores da Câmara Municipal de Pérola em R$ 4.179,98 (quatro 
mil, cento e setenta e nove reais e noventa e oito centavos).
Art. 4.º Os valores dos subsídios fixados por esta Resolução, ficam sujeitos à retenção na fonte, de imposto de renda 
e contribuição previdenciária, nos termos da legislação vigente, e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, 
pela inflação oficial acumulada nos últimos doze meses.
Art. 5.º O disposto na presente Resolução aplica-se a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
1º de Janeiro de 2017.
Pérola PR, aos 11 dias do mês de Agosto de 2016.
WILSON JOSÉ LEANDRO ESTEFANI
Presidente

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 193 de 11 de agosto de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.278 de 11 de agosto de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 
por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                              
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
082440011.2.029000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)     R$ 7.000,00
Órgão...............:  10    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                              
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
082440011.2.032000 PAIF – Prog. Integral a Família  
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 934)                                                              R$ 7.000,00
TOTAL                                  R$ 14.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE                                                              
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete                                                               
041220001.2.001000 Manutenção de Gabinete 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)           R$ 7.000,00
Órgão...............:  10 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                              
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
082440011.2.032000 PAIF – Prog. Integral a Família  
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 934)                R$ 7.000,00
TOTAL                                                                                                                           R$ 14.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Nº 194 de 11 de agosto de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.279 de 11 de agosto de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), por 
Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção (FR 001) R$2.000,00                        
TOTAL                  R$2.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil (FR 001) R$2.000,00                        
TOTAL                  R$2.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de agosto de 2.016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
 AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 051/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 051/2016, Processo 
Administrativo nº 069/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE AGREGADOS (PEDRISCO, PEDRA BRITA Nº 
01, PEDRA BRITA Nº 02 E PEDRA MARROADA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD           93.951,00
Terra Roxa, 08 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2806, de 09 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03.000 – Secretária da Administração 
03.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
004.122.0002.2009 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros pessoa fisíca
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 09 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2807, de 09 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2133 - Manter as atividades de proteção social especial
3.3.50.43.00 - Subvenções sociais
938 - bloco financ. pse de média complexidade R$ 10.500,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte orçamentária 938 - bloco financ. pse de média complexidade;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 09 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16316
PREGÃO PRESENCIAL nº 51/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGREGADOS (PEDRISCO, PEDRA BRITA Nº 01, PEDRA BRITA Nº 02 E PEDRA 
MARROADA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
FORNECEDOR: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS, VALOR DA ATA: R$ 93.951,00, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 9298/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 172/2016 de 11/08/2016 protocolado sob nº 9308/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 
12/08/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2016. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
 Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
SERGIO SHIGUEO YABUMOTO E OUTROS (CPF:003.768.529-50) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para AVICULTURA DE CORTE (LI:14346, VAL:17/12/2013) a ser implantada LOTE DE TERRAS N°29-P-
REM E 29-P-2, GLEBA N°10-PALMITAL-UMUARAMA/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL - N º 39/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  49/2016
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.329/0001-13, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do 
dia 24/08/2016, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2016-PMTO, do tipo Menor preço por Item, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO TIPO C PARA MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, nos termos da Lei 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações,  bem como pelas condições específicas 
deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, no horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – 
Ramal 216 ou email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
É o presente Aviso afixado no mural de entrada da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado.
Tuneiras do Oeste, 12 de Agosto de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016 
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24 de Agosto de 2016, às 
10:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 40/2016 na modalidade Pregão 
Presencial.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAL, CONSIDERANDO A DESCRIÇAO DO PACOTE ESTABELECIDO, 
OBJETIVANDO ATENDER INDIVIDUOS E FAMILIAS POR OCASIÃO DE MORTE, NA MODALIDADE AUXILIO 
FUNERAL, QUE INTEGRA ORGANICAMENTE AS GARANTIDAS DO SUAS E SÃO PRESTADOS AOS CIDADAOS 
E AS FAMILIAS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ARTIGO 22 DA LOAS, NA RESOLUÇÃO 212/2006 DO 
CNAS E NA RESOLUÇAO 6/2007 DO CMAS.
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Agosto de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016 
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24 de Agosto de 2016, às 
10:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 40/2016 na modalidade Pregão 
Presencial.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAL, CONSIDERANDO A DESCRIÇAO DO PACOTE ESTABELECIDO, 
OBJETIVANDO ATENDER INDIVIDUOS E FAMILIAS POR OCASIÃO DE MORTE, NA MODALIDADE AUXILIO 
FUNERAL, QUE INTEGRA ORGANICAMENTE AS GARANTIDAS DO SUAS E SÃO PRESTADOS AOS CIDADAOS 
E AS FAMILIAS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ARTIGO 22 DA LOAS, NA RESOLUÇÃO 212/2006 DO 
CNAS E NA RESOLUÇAO 6/2007 DO CMAS.
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Agosto de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL  Nº 41/2016-PMTO
PROCESSO 50/2016
O  Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.329/0001-13, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar  às 11:00 horas, do 
dia 24/08/2016, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 41/2016-PMTO, do tipo Menor Preço Global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TOPOGRAFIA, A FIM DE ATENDER OS 
SERVIÇOS EXECUTADOS PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, nos termos da Lei 8.666/93, e suas 
alterações,  bem  como pelas condições específicas deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito 
Municipal.
DATA: 24/08/2016
PROTOCOLO até às 10:45 horas
ABERTURA às 11:00 horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (PR)
Observação: Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos Envelopes, ficará a reunião adiada para o 
1º (primeiro) dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário.
A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 12 de Agosto de 2015, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos 
adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no 
horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 ou email: 
dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
É o presente Aviso afixado no mural de entrada da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado.
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Agosto de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL  Nº 42/2016-PMTO
PROCESSO 51/2016
O  Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.329/0001-13, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Santa Catarina, 
409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar  às 14:30 horas, do dia 24/08/2016, 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2016-PMTO, do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL NO 
ESTADIO MUNICIPAL CLEBER RODRIGUES DE SOUZA, nos termos da Lei 8.666/93, e suas alterações,  bem  como 
pelas condições específicas deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal.
DATA: 24/08/2016
PROTOCOLO até às 14:15 horas
ABERTURA às 14:30 horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (PR)
Observação: Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos Envelopes, ficará a reunião adiada para o 
1º (primeiro) dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário.
A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 12 de Agosto de 2015, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos 
adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no 
horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 ou email: 
dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
É o presente Aviso afixado no mural de entrada da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado.
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Agosto de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2046/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE SUPORTE 
ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO EXCESSO DE ARREDAÇÃO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do 
Município, no valor de r$- 40.000,00 (quarenta  mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2014 a 2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 2016 (Lei 2033), 
incluindo e alterando metas, visando a compra de veículo para a saúde, com recursos da Secretaria de Estado da 
Saúde.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 1030115002012 803 MANUT ATIVIDADE F M DE SAUDE 4.4.90.52 37.000,00
000 05 001 1030115002012 803 MANUT ATIVIDADE F M DE SAUDE 3.3.20.93 3.000,00
TOTAL 40.000,00
*800 – Convênio Sesa compra de Veículo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 11 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2047/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE SUPORTE 
ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO EXCESSO DE ARREDAÇÃO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município, no valor de r$- 510.000,00 (quinhentos e dez  mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2014 a 2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 2016 
(Lei 2033), incluindo e alterando metas, visando a atendimento de programas da Saúde do estado referente atenção 
Básica e Vigia SUS.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 1030115003043 495* ATENÇÃO BÁSICA/VIGIA SUS ESTADO 4.4.90.52 385.000,00
000 05 001 1030115003043 497* ATENÇÃO BÁSICA/VIGIA SUS ESTADO 4.4.90.51 75.000,00
000 05 001 1030115003043 497* ATENÇÃO BÁSICA/VIGIA SUS ESTADO 3.1.90.04 25.000,00
000 05 001 1030115003043 497* ATENÇÃO BÁSICA/VIGIA SUS ESTADO 3.3.90.39 13.000,00
000 05 001 1030115003043 497* ATENÇÃO BÁSICA/VIGIA SUS ESTADO 3.3.90.30 12.000,00
TOTAL 510.000,00
*495 – Atenção Básica  - *497 – Vigilância em Saúde.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 11 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2048/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de r$ 1.103.000,00 (um milhão e cento e três mil reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2014 a 2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei 
Orçamentária Anual 2016 (Lei 2033), incluindo e alterando metas, visando a abertura de crédito adicional suplementar 
para reforço do dotações orçamentárias vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
022 03 001 0412211002004 000* MANUT ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.1.90.11.00 118.000,00
023 03 001 0412211002004 000* MANUT ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.1.90.13.00 9.000,00
024 03 001 0412211002004 000* MANUT ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.1.91.13.00 25.000,00
048 03 002 0206111012003 000* MANUT AATIVIDADES JURIDICAS 3.1.90.11.00 23.000,00
096 04 002 2678219002011 000* MANUT REDE RODOVIÁRIA 3.1.90.11.00 12.000,00
114 05 001 1030115002012 303* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.90.11.00 477.000,00
116 05 001 1030115002012 303* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.90.13.00 16.000,00
118 05 001 1030115002012 303* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.91.13.00 6.000,00
120 05 001 1030115002012 303* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.3.90.30.00 140.000,00
124 05 001 1030115002012 303* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.3.90.36.00 30.000,00
136 05 001 1030115002012 495* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.90.11.00 38.000,00
138 05 001 1030115002012 495* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.91.13.00 8.000,00
183 06 002 0824317016001 000* MANUT ATIVIDADES MENOR E  3.1.90.13.00 6.000,00
205 07 001 1236114002014 103* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.13.00 15.000,00
206 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.13.00 20.000,00
213 07 001 1236114002014 107* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.30.00 60.000,00
224 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39.00 100.000,00
TOTAL 1.103.000,00
*000 – Recursos Livres do exercício; 303* - Saúde 15%; 495* Saúde SUS; 103* Educação 5%; 104* Educação 25%; 
107* Salário Educação. 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
044 03 001 0412811002006 000* MANUT RECURSOS HUMANOS 3.1.90.11.00 10.000,00
056 03 003 0412312002007 000* MANUT ATIVIDADES TESOURARIA 3.1.90.11.00 20.000,00
066 03 003 0412912002008 000* MANUT FISCALIZ E TRIBUTAÇÃO 3.1.90.13.00 25.000,00
077 04 001 2060616002009 000* MANUT ATIVIDADES AGRICULTU 3.1.91.13.00 10.000,00
085 04 002 1545113002010 000* MANUT OBRAS E SERVIÇOS PUBL 3.1.90.11.00 100.000,00
086 04 002 1545113002010 000* MANUT OBRAS E SERVIÇOS PUBL 3.1.90.13.00 20.000,00
088 04 002 1545113002010 000* MANUT OBRAS E SERVIÇOS PUBL 3.3.90.30.00 132.000,00
087 04 002 1545113002010 000* MANUT OBRAS E SERVIÇOS PUBL 3.1.91.13.00 68.000,00
097 04 002 2678219002011 000* MANUT REDE RODOVIÁRIA 3.1.90.13.00 13.000,00
098 04 002 2678219002011 000* MANUT REDE RODOVIÁRIA 3.1.91.13.00 29.000,00
113 05 001 1030115002012 000* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.90.11.00 125.000,00
117 05 001 1030115002012 000* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.1.90.13.00 35.000,00
123 05 001 1030115002012 000* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.3.90.36.00 22.000,00
125 05 001 1030115002012 000* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.3.9039.00 37.000,00
127 05 001 1030115002012 000* MANUT ATIVIDADES F M SAUDE 3.3.91.97.00 70.000,00
137 05 001 1030115002021 495* MANUT ATIVID F M SAUDE AB 3.1.90.13.00 30.000,00
182 06 002 08243170146001 000* MANUT ATIVIDADES MENOR E  3.1.90.11.00 45.000,00
201 07 001 1236114002014 000* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.11.00 67.000,00
202 07 001 1236114002014 103* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.11.00 65.000,00
203 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.11.00 61.000,00
207 07 001 1236114002014 000* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.13.00 11.000,00
208 07 001 1236114002014 103* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.13.00 18.000,00
225 07 001 1236114002014 107* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39.00 60.000,00
227 07 001 1236114002014 000* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.97.00 30.000,00
TOTAL 1.103.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 11 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2049/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE SUPORTE 
ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO EXCESSO DE ARREDAÇÃO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município, no valor de r$- 103.000,00 (cento e três  mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2014 a 2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 
2016 (Lei 2033), incluindo e alterando metas, visando a atendimento de novos programas assistenciais criados pelo 
governo federal.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 0824417002013 940* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.30 5.000,00
000 06 001 0824417002013 940* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.39 5.000,00
000 06 001 0824417002013 936* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 4.4.90.52 10.000,00
000 06 001 0824417002013 934* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 3.1.90.11 30.000,00
000 06 001 0824417002013 934* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.30 20.000,00
000 06 001 0824417002013 934* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.36 3.000,00
000 06 001 0824417002013 934* MANUT F M DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.39 30.000,00
TOTAL 103.000,00
*934 – Bloco de Financiamento Proteção Social Básica (BLPSB); *936 – Bloco Gestão SUAS (BLGSUAS); *940 – 
Bloco Gestão Bolsa Família (BLGBF).
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 11 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2051/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA: ALTERA O CONTEÚDO DO INCISO I NO ARTIGO 1º E ACRESCENTA OS INCISOS IV E V DO ARTIGO 
1º DA LEI N.º 1.986, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 1º, I da Lei Municipal n.º 1.986, de 3 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ......................................................................
I – Áreas Parciais do Lote de terras n.º PM3/B-2, subdivisão do lote n.º PM3/B, da Quadra n.º 06, localizado neste 
munic[ípio e comarca de Xambrê, com a área de 290,77 m², matriculado junto ao Ofíco de Registro de Imóveis sob o 
n.º 8.423, avaliado em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) com as seguintes divisas e confrontações: ‘Frente, 
com a Rua Projetada E, na distância de 10,25 metros; Lado direito, com os lotes 01 e 04, da quadra 06, na distância de 
32,35 metros;Lado Esquerdo, com o lote PM3/B-1, na distância de 24,38 metros e Fundos, com a Rua João Pessoa, 
na distância de 12,975 metros’, com duas residências em alvenaria, sendo uma medindo 56 m² e outra com 60 m², 
avaliadas em R$ 600,00 (seiscentos reais) o metro quadrado.”
Art. 2º. O artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.986, de 3 de dezembro de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos IV e V:
“Art. 1º ...................................................................... 
IV – Data Urbana n.º01-A, subdivisão do Lote nº -A.I.P.M.2-A/A.I.P.M.2-B, com a área de179,925 m²., da Quadra nº 
-17 do Patrimônio Elisa, deste Município e Comarca de Xambrê-Paraná, tem os seguintes Limites e Confrontações: 
“FRENTE, com a Rua Paraná, nas distâncias de 7,50 metros + 2,63 metros; LADO DIREITO, com a Rua Rio Grande 
do Sul, na distância de 17,15 metros; LADO ESQUERDO, com o Lote n.º -01-B da Quadra nº 17, na distância de 
19,15; FUNDOS, com o Lote nº-08 acima descrito”, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
V - Data Urbana n.º01-B, subdivisão do Lote nº -A.I.P.M.2-A/A.I.P.M.2-B, com a área de 143,625 m², da Quadra nº 
-17 do Patrimônio Elisa, deste Município e Comarca de Xambrê-Paraná, tem os seguintes Limites e Confrontações: 
“FRENTE, com a Rua Paraná, nas distâncias de 7,50 metros; LADO DIREITO, com O Lote nº-01-A, na distância de 
19,15 metros; LADO ESQUERDO, com o Lote n.º -01-C da Quadra nº 17, na distância de 19,15 metros FUNDOS, com 
parte do Lote nº-08, na distância de 7,50 metros acima descrito”, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Xambrê, 11 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº. 2052/2016
DE 11 de agosto de 2016
SÚMULA: FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO VICE-PREFEITO, DO PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O QUADRIÊNIO DE 2017 À 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.- O subsídio do Prefeito Municipal de Xambrê, para o quadriênio de 2017 à 2020, fica fixado em parcela única 
de R$-14.000,00 (quatorze mil reais) mensais.
Art. 2º.- O subsídio do Vice Prefeito Municipal, para o quadriênio de 2017 à 2020, fica fixado em R$-4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais) mensais.
Art. 3º.- O subsídio para o Procurador Geral do Município para o quadriênio de 2017 à 2020, fica fixado em R$-
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. E, os subsídios dos Secretários Municipais para o quadriênio de 
2017 à 2020, ficam fixados em R$-4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.
§ 1º.- Ao Procurador Geral do Município e aos Secretários Municipais, quando detentores de cargo efetivo dos quadros 
de Pessoal Permanente do Município, ficam resguardados os direitos às vantagens de natureza pessoais legalmente 
adquiridas.
§ 2º.- Os exercentes dos cargos de que trata o artigo 3C desta lei, mesmo não sendo detentores de cargo efetivo dos 
Quadros de Pessoal Permanente do Município farão jus, anualmente, ao 13º (décimo terceiro) subsídio a título de 
gratificação natalina e 30 (trinta) dias de férias remuneradas.
§ 3º.- O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os titulares dos cargos de que trata o artigo 3º desta lei, que seja 
servidores da administração direta, autárquica ou fundacional do Município, do Estado ou da União, poderão optar 
pelos vencimentos do cargo efetivo que sejam detentores ou pelo subsídio fixado por este lei.
§ 4º.-  Ao Vice-Prefeito no exercício de cargo de Secretário Municipal, fica facultado optar pelo subsídio de um dos 
cargos.
Art. 4º.- Os subsídios fixados por esta lei serão atualizados com base no mesmo índice de reajuste concedido ao 
funcionalismo público municipal, respeitando como limite máximo a correção inflacionária dos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à concessão da respectiva reposição, apurada segundo o indicador oficial adotado pela legislação local 
para efeito da proteção assegurada no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.
§ único- As reposições de que trata o artigo 4º desta lei, será concedido todos os meses de janeiro de cada ano, a partir 
de 2018, após apurado o índice de correção nos últimos 12 (doze) meses anteriores.
Art. 5º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2017.
Prefeitura Municipal de Xambrê em 11 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº. 2053/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA: FIXA SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
PARA O QUADRIÊNIO DA LEGISLATURA DE 2017 À 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÃMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.- O subsídio do Presidente do Poder Legislativo do Município de Xambrê, Estado do Paraná, fica fixado para o 
quadriênio 2017 à 2020 em parcela única de R$-6.000,00 (seis mil reais) mensais.
Art. 2º.- O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, fica fixado para o quadriênio 
2017 à 2020 em parcela única de R$-4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.
§ 1º.- O suplente convocado para substituir vereador licenciado, perceberá a partir de sua posse e enquanto exercer 
a vereança, o valor do subsídio percebido pelo vereador licenciado.
§ 2º.- O Vereador ocupante de cargo de servidor público da administração direta, autárquica ou fundacional do 
Município, do Estado ou da União, poderá optar pelos vencimentos do cargo efetivo de que seja detentor ou pelo 
subsídio fixado por esta Lei, desde que incompatível o exercício da vereança com o de servidor público.
Art. 3º.- Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com base no mesmo índice de reajuste concedido ao 
funcionalismo público municipal, respeitando como limite máximo a correção inflacionária dos 12 (doze) meses 
anteriores à concessão da reposição, apurada segundo o indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da 
proteção assegurada no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.
§ 1º.- O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da moeda dar-se-á nos meses de 
janeiro de cada ano e após decorrido 12 (doze) meses, sendo a primeira recomposição um ano depois da instalação 
da legislatura.
§ 2º.- A alteração dos subsídios de que trata o art. 3º desta Lei somente será possível se a receita corrente líquida 
apurada no período permitir.
Art. 4º.- O subsídio fixado nesta Lei destina-se a cobertura pelo desempenho de todas as atividades parlamentares 
que incluam as sessões ordinárias, as sessões deliberativas extraordinárias e as sessões extraordinárias do período 
de recesso parlamentar.
Art. 5º.- O Vereador que não comparecer nas sessões ordinárias do Poder Legislativo Municipal, terá descontado 15% 
(quinze por cento) de seu subsídio por sessão faltosa, salvo nos casos que o motivo da ausência for devidamente 
comprovado com justificativa revestida de maior relevância.
Art. 6º.- Durante o recesso parlamentar, quando convocada para sessões extraordinárias, a Câmara Municipal de 
Vereadores deliberará somente sobre a matéria da convocação e não terão os vereadores o pagamento de parcela 
indenizatória.
Art. 7º.- Os casos omissos e as hipóteses diversas das aqui relacionadas serão solucionadas à luz do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, da Lei Orgânica do Município de Xambrê e da legislação vigente.
Art. 8º.-  Esta Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Xambrê, em 11 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                               DECRETO Nº. 189/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 233.700,00
(duzentos e trinta e três mil e setecentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 11 de agosto de 2016.

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Ações para o desenvolvimento Comercial,

Industrial e Tecnológico
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 01000 3.700,00R$          

3.700,00R$          

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação

Tapa Buraco e Construção de Estradas,

Pontes, meio fio e bo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 100.000,00R$      

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação

Tapa Buraco e Construção de Estradas,

Pontes, meio fio e bo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 130.000,00R$      

230.000,00R$      

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 233.700,00                               

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

23.691.0007.2004

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 189 DE 11/08/2016

FUNCIONAL 

TOTAL GERAL

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 189 DE 11/08/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

15.451.0005.2037

TOTAL GERAL

15.451.0005.2037

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA

UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 50.000,00R$        

50.000,00R$        

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Comemorações, Festividades, Recepções e

Divulgações Oficiais
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 80.000,00R$        

80.000,00R$        

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 30.000,00R$        

S.M.F - Manutenção da Diretoria de

Arrecadação e Fiscalização

3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 50.000,00R$        

S.M.F - Divulgação e Publicidade 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 23.700,00R$        

103.700,00R$      

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2003

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.129.0002.2205

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 233.700,00                               

04.122.0002.1093

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.123.0002.2019

04.129.0002.2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 193/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos diversos (folders), para atender as ações do PELC 
(Programa Esporte e Lazer das Cidades), conforme convenio nº 791884/2013, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Umuarama e o Ministério do Esporte
Valor Total: R$ 500,00 (quinhentos reais)
Vigência: 29/07/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 092/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.738/2016, em 28 de julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de julho de 2016, edição nº. 10.733, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 198/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para iluminação pública das alças da trincheira da Av. Paraná, 
neste município
Valor Total: R$ 257.281,80 (duzentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta centavos)
Vigência: 03/08/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 014/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.741/2016, em 1º de agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 
de agosto de 2016, edição nº. 10.737, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.
Umuarama, 11 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

  
EDITAL N.º 004/2016 – G 
DE 11 DE AGOSTO DE 2016  
  
  
  
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADO  NO  
TESTE SELETIVO, CONFORME EDITAL N.º 
004/2016.  

  
  
  
  
                                               O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                 
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:  
  
  
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Teste 
Seletivo 004/2016,  conforme segue:   
 

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO RG 
004/16 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 6º PROFESSOR                                   7.338.591-1 

 
  
1 – DOS REQUISITOS  
 
Para  candidatar-se  a  empregos  públicos  do  quadro  de  servidores  da  Prefeitura  
Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos 
abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:  
 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.  
 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.  
 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.  
 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.  
 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.  
 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.  
 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos.  
 

1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.  
 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.  
 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame 
ou quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei.  
  
2 – DA CONVOCAÇÃO  
 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime CLT contrato temporário de 06 (seis) meses.  
 
2.2 O  candidato  aprovado  e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  
para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:  
 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;  
 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.  
 
III - Título de eleitor e fotocópia.  
 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.  
 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.  
 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia.  
 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.  
 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber.  
 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.  
 
X - Atestado de sanidade física e mental.  
 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.   
 
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  
 
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.   
 

2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.  
 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam: I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com 
as regras constantes deste Edital; II) apresentação  da  documentação  exigida  para  
posse  conforme  disposto  neste  Edital;  III)  aprovação  nos exames de saúde previstos 
neste Edital.  
 
2.6 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser 
empossado.  
 
Art. 2º O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a 
publicação deste Edital.  
  
Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
  

 
 

Icaraíma-Paraná, 11 de AGOSTO de 2016. 
 
 
 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2016 
                                   DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
                                   DE 11 DE AGOSTO DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                              
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
96333 SIMONE VALERIO 2º AUX. ENFERMAGEM 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 11 de Agosto de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 877/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: AM Tecnologia e Gestão em Serviços Ltda. ME 
Objeto: prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 212.473,25
Data: 11/08//2016

 
 

 
 

 

 
 

DEcRETO n. 058, de 11 de agosto de 2016. 
 
 

O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
   

DEcRETA 
 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de 
servidão administrativa pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
área de terra abaixo descrita, destinada à Servidão de Passagem de coletor Tronco 
e de Acesso a Estação de Tratamento de Esgoto, bem como as benfeitorias que 
possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto - Lei 
nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  
  

 Área 1.061,22 m² (Servidão coletor Tronco e Acesso á E.T.E.)  
 
Proprietário: LOURIVAL ANTONIO NONcIBONE, ou a quem de direito pertencer. 
 
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Chácara nº 77-Rem, cuja área total do 
lote mede 6,50 hectares ou  65.000,00 m², Gleba Maria Helena, Município de Maria 
Helena-PR, constante da matrícula nº 11.533 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Umuarama-PR com a seguinte descrição: 
 
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa deservidão de passagem na estação  
E01,situada na divisa com a Chácara 77-A-1,área da Estação  de Tratamento de 
Esgoto a uma distância de 24,88m do PV01Coletor 03, segue com o rumo de  
35°24'55" NE, medindo 25,74m até o PV02;segue com rumo de 9°54'16"SE, medindo 
49,67m até o PV03;segue com rumode 9°57'32"SE, medindo 49,55m até o 
PV04;segue com rumode 14°44'11"SE, medindo 51,15m atéa estação E02, situada na 
divisa com a PR-482 á uma distancia de 8,50m do Eixo da Rodovia, perfazendo um 
total de 176,87m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura, área de 
atingimento de 1.061,22m². Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se 
representadas no Sistema UTM,tendo como datum o SAD-69, referente aoGPS 
Garmim de Navegação Portátil. Obs: A planta topográfica elucida o presente 
memorial descritivo sendo parte integrante do mesmo. 
 

Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a 
efetivação da instituição de servidão administrativa na área descrita no art. 1º deste 
Decreto, na forma da legislação vigente. 
 

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão 
administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o 
fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os 
atos de reconhecimento e medição da área de servidão.                                                                           

 
 

 
 

 

 
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão 

administrativa limitará o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência 
da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de 
quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer 
construções, fazer plantações de grande porte, cravar estacas, usar explosivos e 
transitar com veículos pesados. 

 
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá 

invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 

 
Art. 6º - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa da 

área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos 11 dias 

do mês de agosto de 2016. 
 

 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 

DEcRETO n. 059, de 11 de agosto de 2016. 
 
 

O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
DEcRETA 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação 

amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento  do Paraná - SANEPAR, a área 
de terra abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existirem, 
com fulcro nos Artigos 2º,  5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  
 

 Área 16.744,63 m² (Desapropriação - E.T.E.) 
 
Proprietário: LOURIVAL ANTONIO NONcIBONE, ou a quem de direito pertencer. 
 
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Chácara nº 77-A-1, a ser destacada da 
Chácara nº 77-A, cuja área total do lote mede 9,40 hectares ou  94.000,00 m², Gleba 
Maria Helena, Município de Maria Helena-PR, constante da matrícula nº 11.532 do 2º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR. Com a seguinte 
descrição:  
 

Inicia-se a descrição pela no marco E01, localizado junto às margens do Córrego 
Piava e na divisa com a Chácara 77-REM; segue confrontando com a Chácara 77-
REM, no rumo de 12°19'12" SE, medindo 198,38 m até o marco E02, situado na divisa 
com a Chácara 77-REM; segue confrontando a Chácara 77-A-REM com rumo de 
12°54'12" SW, medindo 131,76 m até o marco E03, situado na divisa com a Chácara 
76-REM; segue confrontando a Chácara 76-REM segue com o rumo de 12°54'12" NW, 
medindo 21,00 m até o Marco E04, situado na mar-gem do Córrego Piava; segue 
margeando o Córrego Piava até o Marco M01, onde iniciou-se a descrição, perfazendo 
uma área de atingimento de 16.744,63 m². Todas as coordenadas aqui descritas 
encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SAD-69, referente 
ao GPS Garmim de Navegação Portátil. Obs: A planta topográfica elucida o presente 
memorial descritivo sendo parte integrante do mesmo. 
 

 Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior destina-se a implantação 
da ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E.T.E.). 

 
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a  
efetivação da desapropriação.  

 
Art. 4º- Fica reconhecida a desapropriação em favor da Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o 
direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.  

  
 

 
 

 

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto - 
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.  

 
Art. 6º - O ônus decorrente da desapropriação da área a que se refere o 

art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR. 

 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos 11 dias 
do mês de agosto de 2016. 

 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente em exercício do CORIPA Senhor, Everton Barbieri, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 002/2016 
b) Licitação Nrº             :            001/2016 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 11/08/2016 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para a prestação de serviço de Telefonia 

Móvel Pessoal - SMP, com fornecimento de 03 (três) linhas, para 
uso do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência.         

 
04.123.0007.2.002. - Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A 
CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de Telefonia 
Móvel Pessoal - SMP, com 
fornecimento de 03 (três) linhas, 
para uso do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação 
do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência. 

 1,00 R$ 6.554,0400 R$ 6.554,0400 

 
Valor Total Homologado - R$ 6.554,04 

São Jorge do Patrocinio, 11 de agosto de 2016.  
 
 

______________________________________ 
Everton Barbieri 
PRESIDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 324/2016
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora publica municipal ROSELI VARAGO 
BARBOZA DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.241.561-8 SSP/SP, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, para acompanhar sua Filha em tratamento de saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, no período de 08/08/2016 a 22/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 325/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
DEBORA CAROLINE RAYMUNDO FANTIN, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 7.511.157-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo 
de seus vencimentos, no período de 09/08/2016 a 12/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº028/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi 
prorrogado a data de recebimento e abertura dos envelopes da Licitação na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº028/2016, para o dia 25 de Agosto de 
2016, às 14:00horas, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 11 de Agosto de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.
Pérola, em 11 de AGOSTO de 2016
PAULO ROGÉRIO CHIQUETTI REVESSI
RUA RIO BRILHANTE, 44
INSC: 707300-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR
OSMARILDO NERI
RUA RIO JORDÃO, 153
INSC: 705200-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR
ANA CRISTINA FORMIGONI
RUA RIO JORDÃO, 25
INSC: 703600-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR
NILSON JOSÉ VANETI
RUA RIO JORDÃO, 17
INSC: 703500-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR
ROGÉRIO BARRAVIEIRA TACONI
RUA JEQUITIBÁ, 72
INSC: 375800-0
PÉROLA-PR
NILSON JOSÉ VANETI
AVENIDA RIO BRANCO, 441
INSC: 707700-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR
JADEL FORMIGONI
RUA RIO JORDÃO, 41
INSC: 703800-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR
NOE PEREIRA LIMA
RUA RIO JORDÃO, 49
INSC: 703900-0
JARDIM BELA VISTA
PÉROLA-PR

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 32/2.014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula 
quarta do presente contrato, em 120 (cento e vinte) dias, para 04 de dezembro de 
2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência, estipulado na cláusula 
vigésima terceira do presente contrato, em 240 (duzentos e quarenta) dias, para 22 
de abril de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/08/2016

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 071/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: V. I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 340,00 (Trezentos e quarenta reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte 
e cinco por cento), referente à aquisição de Arquivo de Aço, item nº 31, destinado a 
Departamento de Recursos Humanos, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da 
Lei 8.666/93, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 90/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - 
ME.
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de sêmem 
bovino, nitrogênio e materiais para serem utilizados no Programa de Inseminação 
Artificial destinado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais)
Vigência: 11/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 70/2016
Adjudicada e Homologada: 10/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

       
 
EDITAL n.º 024/2016 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 

 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de 

empregos efetivos de Auxiliar Administrativo, Condutor de Ambulância Socorrista, 

Enfermeiro Intervencionista e Técnico em Enfermagem Socorrista, para diversas Regionais de 

Saúde, conforme abaixo, a comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. 

Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-

feira no horário das 08:00 h as 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (Cinco) 

dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em 

que serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no 

item 4.1.8 do referido Edital, nº 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidatos eventualmente 

detentores de outro emprego/cargo público deverão atentar para a limitação MÁXIMA de 60 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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(sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade ora em curso MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 

vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 

Igualmente, alertamos que aos condutores de ambulância 

socorrista É VEDADO outro emprego/cargo público, por não se tratar de ocupação privativa 

da Saúde, conforme disposição Constitucional (Art. 37, inciso XVI, alínea “c”). 

 
 

11ª REGIONAL - CAMPO MOURÃO 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO/PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCRIÇÃO  R.G. nº 
002 ELISANGELA CRISTINA LUPO DE CAMARGO 02882 8.227.557-6-SSP/PR 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO IRETAMA/PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCRIÇÃO R.G. nº 
001 MARCIA PEDROSO DA COSTA 00452 9.350.307-4-SSP/PR 

 
 
 

12ª REGIONAL - UMUARAMA 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS 
 (Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCRIÇÃO  R.G. nº 

001 NATALIA CONCEIÇÃO DA SILVA 02721 13.629.692.2-SSP/PR 
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13ª REGIONAL - CIANORTE 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO RONDON/PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCRIÇÃO  R.G. nº 
003 JOÃO PAULO GABARDO 05635 8.347.168-9-SSP-PR 

 
 

14ª REGIONAL - PARANAVAÍ 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO TERRA RICA/PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 
 

CLASS. NOME INSCRIÇÃO  R.G. nº 
002 TRINDADE CRISTINA FURLAN DA MATA 01018 4.329.724-4-SSP/PR 

 
 

 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO LOANDA/PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

 
CLASS. NOME INSCRIÇÃO  R.G. nº 

003 JEFFERSON ROBERTO VANIN 05003 5.962.585-3-SSP-PR 
 
 

Umuarama - PR, 11 de Agosto de 2016. 
 
 
 
 

_____________________ 
MOACIR SILVA 

PRESIDENTE DO CIUENP.  

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVON°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 108/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ARRABAL 
& BAZAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.526.315/0001-70, com sede à Rua 
Seraphim Gabiatti, nº 26, Centro, CEP – 87.555-000 no município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDER BAZAN, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.591.693-9 SESP/PR, e do CPF/MF nº 
051.186.939-85, residente e domiciliado à Rua Padre José Julião, n° 368, Jardim 
America, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 02 ao Contrato 108/2015 
referente a Pregão nº 37/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 91, data 
da homologação da licitação 06/08/15,cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE BUTIJÃO 
DE GÁS, DE 13 QUILOS, A SER UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 108/2015, que fica prorrogado até 10.10.2016, contados a partir do dia 10.08.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2016.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 152/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C. J. LOPES 
- PEPELARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08, com sede à Avenida 
Paraná, 4891, Zona I – 87.501-030 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 4.643.832-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 930.017.389-87, residente e 
domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 2061, Jardin San Rafael, CEP - 87.508-158, 
Umuarama - Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato 
152/2015 referente de Pregão nº 56/2015, Tipo Menor Unitário, Processo n° 122, data 
da homologação da licitação 29/10/15, cujo objeto é: AQUISICAO DE MOBILIARIO 
PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA DE SAO JORGE DO PATROCINIO - 
PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 152/2015, que fica prorrogado até 10.10.2016, contados a partir do dia 10.08.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2016.

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
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AVISO  

CONVITE Nº 001/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  034/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para fornecimento de 

painel de comando. 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 15.594,00 (quinze mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais). 
  
5) DATA E HORÁRIO:   22 de agosto de 2016, às 14h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 11 de agosto de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                       Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2016
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 29/08/2016 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 29/08/2016 ÀS 09:10 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DACIAL FIGUEIREDO FORTES
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 136.425,24 (cento e trinta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e vinte e quatro centavos).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, CD, 
DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, 
aos licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Tapira. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até o dia 
24/08/2016.
TAPIRA-PR, 11/08/2016
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.O 690/16.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Ficam a partir desta data desmembrados os Lotes de terra no 01 e 07 (Um e 
Sete) e Lote 03 (Três), subdivisão do lote no 01, 02, e 07 (Um, Dois e Sete), da quadra 
82 (Oitenta e Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 
01 e 07 DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 1.313,46 m2: FRENTE: Com a Avenida 
Paraná com Extensão de 12,27m (Doze metros e vinte e seis centímetros) e com a 
Rua Irati com extensão de 7,42m (sete Metros e quarenta e Dois Centímetros); LADO 
DIREITO: Com o terreno 02 (três) uma extensão de 45,00m (quarenta e cinco metros) 
e com o terreno 09 (nove) 15,00m (quinze metros); LADO ESQUERDO: Com a Rua 
Bocaiuva, uma extensão de 50,36m (Cinquenta metros e trinta e seis centímetros); 
FUNDO: Com o lote 02 e 03 (dois e três) uma extensão de 30,00m (trinta metros) e 
com o Lote 08 com uma extensão de 45,00m (Quarenta e cinco metros).
LOTE NO 02 DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 675 m2: FRENTE: Com a Rua Irati 
com extensão de15,00 (Quinze) metros; LADO DIREITO: Com o Lote 3 (três), em 
uma extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LODO ESQUERDO: Com o Lote 
01 (um) extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; Fundo: Com o Lote 07 com 
uma extensão de 15,00 (Quinze) Metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, no décimo primeiro 
dia do mês de Agosto de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 069/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 051/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 069/2016, Modalidade: Pregão nº 051/2016, 
o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD 93.951,00
08 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 9299/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 172/2016 de 11/08/2016 protocolado sob nº 
9308/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013, em regime 
de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar 
serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 12/08/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
11 de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO SHIGUEO YABUMOTO E OUTROS (CPF:003.768.529-50) torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE 
instalada LOTE DE TERRAS N°29-P-REM E 29-P-2, GLEBA N°10-PALMITAL-
UMUARAMA/PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
Lei nº 2050/2016
De 11 de agosto de 2016
SÚMULA: Altera os Anexos I, II e III da Lei 1855/2011, que trata da estrutura dos cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Xambrê.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam alterados os Anexos I, II e III da 1855/2011, que trata da estrutura dos cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Xambrê.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 11 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê.         
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ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

CARGO NOVO 
[CARGO ANTIGO] 
 

ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Advogado Superior 
20 
2412-25 

2 4.524,51 

Assistente Social 
 

Superior 
40 
2516-05 

2 2.198,00 

Cirurgião Dentista I 
[Cirurgião Dentista 20 horas] 

Superior 
20 
2232-08 

1 1.471,47 

Cirurgião Dentista II 
[Cirurgião Dentista 40 horas] 

Superior 
40 
2232-08 

1 2.941,96 

Contador Superior 
40 
2522-10 

1 3.090,20 

Enfermeiro I 
[Enfermeiro 20 horas] 
 

Superior 
20 
2235-05 

3 1.471,47 
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Enfermeiro II 
[Enfermeiro 40 horas] 

Superior 
40 
2235-05 

7 3.411,98 

Engenheiro Agrônomo Superior 
40 
2221-10 

1 2.198,00 

Engenheiro Civil Superior 
10 
2142-15 

1 1.668,17 

Farmacêutico I 
[Farmacêutico 20 horas] 

Superior 
20 
2234-05 

1 1.777,03 

Farmacêutico II 
[Farmacêutico 40 horas] 

Superior 
40 
2234-05 

1 3.328.82 

Farmacêutico Bioquímico 
[Farmacêutico Bioquímico 20 horas] 

Superior 
20 
2234-10 

1 1.777,03 

Fisioterapeuta I 
[Fisioterapeuta 20 horas] 

Superior 
20 
2236-05 

1 1.494,62 

Fisioterapeuta II 
[Fisioterapeuta 40 horas] 

Superior 
40 
2236-05 

1 3.297,00 
 

Médico I 
[Médico Clínico Geral 20 horas] 
 

Superior 
20 
2251-25 

3 8.340,82 
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Médico II 
[Médico Clínico Geral 40 horas] 
 

Superior 
40 
2251-25 

3 10.650,99 

Médico Veterinário Superior 
20 
2233-05 

1 1.787,32 

Psicólogo 
[Psicóloga 40 horas] 

Superior 
40 
2515-10 

1 2.715,66 

Nutricionista Superior 
40 
2237-10 

1 2.198,00 
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ANEXO II 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 
 

NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO NOVO 
[CARGO ANTIGO] 
 

ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Oficial Administrativo 
 

2º grau 
40 
4110-10 

8 1.800,90 

Escriturário – em extinção 
[Escriturário] 
 

2º grau 
40 
4110-10 

4 1.135,99 

Auxiliar Administrativo  
[Auxiliar de Administração] 
[Auxiliar de Secretaria] 

2º grau 
40 
4110-10 

10 983,30 

Técnico Agropecuário 
 

2º grau 
40 
3211-10 

1 1.561,10 

Técnico de Enfermagem 
[Técnico em Enfermagem] 

2º grau 
40 
3222-05 

10 1.185,75 

Técnico em Saúde Bucal 
[Técnico em Higiene Dental] 

2º grau 
40 
3224-05 

1 1.185,75 
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Técnico em Radiologia 
[Técnico em Raio X] 

2º grau 
24 
3241-15 

1 1.561,10 

Telefonista 2º grau 
36 
4222-05 

3 939,93 
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ANEXO III 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

CARGO NOVO 
[CARGO ANTIGO] 
 

ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Agente de Saúde 1º grau 
40 
5151-05 

25 1.084.54 

Agente Fiscal 1º grau 
40 
2544-10 

7 911,00 
 

Motorista 1º grau 
40 
7823 
7824 
7825 

30 1.301,44 

Operador de Máquina Pesada 
  

4ª série 
40 
7151 

6 1.301,44 

Ajudante de Máquina Pesada 
 

4ª série 
40 
7151 

3 983,30 
 

Almoxarife 4ª série 1 911,00 
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40 
4141-05 

Mecânico 
 

4ª série 
40 
9144 

2 1.373,74 

Auxiliar de Mecânico 
 

4ª série 
40 
9144 

3 939,93 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 
 

4ª série 
40 
5143 

60 
 

911,00 
 

 
Borracheiro 

 
4ª série 
40 
9921-15 

 
2 

 
939,93 

Carpinteiro 4ª série 
40 
7155 

5 939,93 

Pedreiro 
[Contra Mestre] 
[Pedreiro] 

4ª série 
40 
7152-10 

8 1.549,01 

Eletricista 
 

4ª série 
40 
7156-10 

2 1.229,14 

Encanador 4ª série 
40 
7241-10 

1 1.041,14 

10 
 

Funileiro 4ª série 
40 
9913-05 

2 939,93 

Lavador e Lubrificador 
[Lavador e Engraxador] 
 

4ª série 
40 
5199-35 
9191-10 

2 939,93 

Trabalhador Braçal 
[Operário Braçal] 

4ª série 
40 
5142 

30 911,00 

Operador de Máquina Agrícola 
[Tratorista] 

4ª série 
40 
6410-15 

3 1.301,44 

Vigia 
 

4ª série 
40 
5174-20 

10 911,00 

Viveirista 
 

4ª série 
40 
6320-15 

2 983,30 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188/2016
Libera datas caucionadas com garantia hipotecária do loteamento urbano denominado “JARDIM 
GLEBA FIGUEIRA”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 48 da Lei 
Complementar Municipal nº 127/2004, de 22 de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 5928/2016, por “FWS EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA”, inscritas no CNPJ/MF sob nº 18.648.803/0001-12, com sede na  
Rodovia PR-482 Km 120 - Umuarama PR.; respectivamente; solicitando a liberação dos imóveis 
caucionados e da garantia hipotecária, para execução da rede de galeria de águas pluviais do 
loteamento residencial e comercial denominado “JARDIM GLEBA FIGUEIRA”, situado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO finalmente o documento firmado pelo Secretario Municipal de Obras, atestando 
que a rede de galeria de águas pluviais encontra-se executada de conformidade com projeto e 
dentro das normas exigidas;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecária dos lotes abaixo relacionados, dado em 
garantia das obras da rede de galeria de águas pluviais:
Data nº. 13 da quadra nº. 03; 
Data nº. 09  da quadra nº. 07;
Data nº. 12  da quadra nº. 05.
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referente à 
liberação da caução com garantia hipotecária, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente 
providencie o registro da substituição do referido imóvel, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
2º Ofício da Comarca de Umuarama. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
ENGº.JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e 
físicas, que, em cumprimento ao disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de 
participação em LICITAÇÕES, para fornecimento de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na 
Divisão de Licitações e Contratos, exigindo-se dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, 
que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação 
consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará 
de Licença), se houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), 
desde que dentro do prazo de validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a 
documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável 
técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a Licitação, ou 
publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo Licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do Patrimônio 
Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme 
estatuído no art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição 
ou complementação dos documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam 
as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, manterá registros cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo 
menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela 
Comissão, serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especificação, 
subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada pelos 
elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos 
estipulados pela Secretaria de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)

OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua JOÃO SILVESTRE TORCANO a atual Rua Projetada “B”, localizada no Jardim 
Pacífico, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 12 de agosto de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Avenida CELESTE MARIA ROSALINA JANEIRO a atual Avenida Projetada “C”, localizada 
no Jardim Pacífico, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 12 de agosto de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 55/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua WALDOMIRO ULIANA a atual Rua Projetada “D”, localizada no Jardim Trianon, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 12 de agosto de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  266/2016.
Concede licença a servidora CLAUDIA SILVANA SOUZA GREGHI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CLAUDIA SILVANA SOUZA GREGHI, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 7.158.500-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social, 15 
(quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 04/08  à 18/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de Agosto do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

DATA DE RECEBIMENTO VALOR
02/08/2016 ATENÇÃO MAC-AMBULATORIAL E HOSPITALAR43.930,00R$         
04/08/2016 FNDE- CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014 96.876,73R$         
05/08/2016 VIGILANCIA EM SAUDE- BLVGS 1.457,65R$           
08/08/2016 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR 1.717,43R$           
08/08/2016 MERENDA ESCOLAR PNAE 5.350,00R$           
08/08/2016 ATENÇÃO MAC-AMBULATORIAL E HOSPITALAR9.884,00R$           
09/08/2016 CASCALHO JANGADA 250.000,00R$       
11/08/2016 SALARIO EDUCAÇÃO 11.623,51R$         

Prefeito Municipal 

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do
recebimento dos seguintes Recursos Federais:

         GRUPO DE RECURSOS

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAFEZAL DO SUL

PAÇO MUNICIPAL, 11 DE AGOSTO DE  2016.

Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO  N° 08/2016

ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 226/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Rosenilda  Soares 
dos Santos Flores –Agente Comunitário de Saúde – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, 
a serem usufruídas no período de 12 de setembro de 2016 à 11 de outubro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 284/2016
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de

Tomada de Preços n° 005/2016 – Município de Guaíra – Estado do Paraná.

O PREFEITO MUNIcIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Tomada de

Preços n° 005/2016, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada

no ramo para execução de obras de Pavimentação em Pedra Irregular (Pedra

Poliédrica) em Estrada Rural Vicinal denominada Cruz de Malta, neste Município de

Guaira, conforme memorial descritivo, croqui e planilha orçamentária, conforme

parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 49, da

Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaíra (PR), 10 de agosto de 2016.

Fabian Persi Vendruscolo/Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Estado do Paraná

Exercício: 2016

CNPJ 95.640.553/0001-15

** Elotech **
11/08/2016

Pág. 1/1

Decreto n° 26/2016 de 11/08/2016

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

o Prefe~to Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela
Lei Orçamentária nO677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Artigo 10 - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.696,40 (dois mil seiscentos e noventa e seis
reais e quarenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.135. GESTÃO SUAS

438 - 3.3.90.14.00.00 33936 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.696,40

Total Suplementação: 2.696,40

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recursos o
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo
43, ~ 1°, Inciso I , da Lei Federal nO4.320/64:

Fonte(s):
33936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) - Exerc. Anterior

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em 11/0812016.

SIDINEI DELAI
PREFEITO Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
11/08/2016

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 27/2016 de 11/08/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 169,11 (cento e sessenta e nove reais e onze 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 169,11 440 - 3.3.90.39.00.00 31935 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  169,11

 169,11Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

-

 169,11Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  11/08/2016.

Secretario de Fazenda
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